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N° 4861 

Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
DECRETO N" 4781 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.453, de 11 de fevereiro de 2010, 

RESOLVE: 

Noinear José Magela Teixeira para exercer o cargo em comissão 
de Gerente rle Núcleo/Núcleo de Perícias/Coordenadoria Técnica, Código 
FGS-2, do Departamento Estadual de Trânsito. 

Macapá, 1'/ de novembro de 2010 

PEDRO PAULO~!> ~ARVALHO 
t ad9r 
\ // . 

DECRETO N" 4782 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.453, de 1lde fevereiro de 2010, 

RESOLVE: 

Nomear Gleyce dos Anjos Oliveira para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Veículos/Circunscrição Regional 
de Trânsito - C!RETRA!'i, Código FGS-1, do Departamento Estadual de Trán
sito. 

Macapá, 17 de r:uvembro de 2010 

DECRETO N° 4783 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.!153, de li de fevereiro de 2010, 

RESOLVE: 

Nomear Márcio William da Silva Sangel para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Agência/Agência de Trânsito, Código FGS--1, do 
Departamento Estadual de Trânsito. 

Macapó, 1 7 de novembro de 2010 

PEDRO PAU~· D. E CARVALHO 
G naífor 

'f/' 

DECRETO N" 4784 DE 17 . DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, in~so XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 0638, de 14 de dezembro de 2001, e tendo em vista o 
contido no Offcio n° 6296/2010-GAB/SEA[), 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Roberval Amorim dos . Anjos da (unção 
comissionada de Responsâvel pelas Atividades de Acompanhamento Orçamen· 
tário e Financeiro/DRH, Grupo 11, Código Cbi-2, da Secretaria de Estado da 
Administração, a contar de_ 11 de novembro de 2010. 

Macapó, 17 de novembro de 2010 

PEDRO PAU' 4~-I.J!J. CARVALHO 
W;l; 
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PODER EXECUTIVO 

Pedro Paulo Dias de Carvalho 
Governador 

Secretarias Especiais de Desenvolvimento Setorial 

Govemadoria Coord. Pol. e Institucional do Amapá: Sebastião Rosa Máximo 
. Desenvolvimento da Gestão do Est. do Amapá: Joel Nogueira Rodrigues 

Desenvol. Econômico do Est. do Amapá: Antônio Carlos da Silva Farias 
Desenvol. Social do Est. do Amapá: Antônio Pinheiro Teles Júnior 
Desenvol. da Defesa Social do Est. do Amapá: Paulo César C. Martins (interino) 
Desenvol. da Infraestrutura do Est. do Amapá: Odival Monterrozo Leite (interino) 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Francisco Orlando Costa Muniz 
Secretaria Extraordinária dos Povos Jndigenas: João Neves Silva 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Rodrigo Flávio Portugal Alves 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Ester de Paula de Araújo 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro-Descendentes: Manoel A. de Souza 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Govemador: Paulo Fernando Batista Guerra 
Gabinete de Segurança Institucional: Maj. Pm Aldinci Borges de Almeida 
Centro de Apoio a Coordenação Setorial: Édria Michelle Guimarães da Silva 
Auditoria Geral: Edla Pinheiro Ribeiro ' 
Procuradoria Geral: Patrícia de Almeida Barbosa Aguiar 
Defensoria Pública: Helder José Freitas de Lima Ferreira 
Polícia Militar: Cel. PM Walter Soares de Oliveira 
Polícia Civil: Paulo César Cavalcante Martins 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Jorvan Tavares Nascimento 
Polícia Técnico Científica: Eliete Nascimento Borges 
Ouvidoria-Geral: Oton Miranda de Alencar 

Secretários de Estado 

Administração: Saldetc Maria Martins Costa 
Desenvolvimento Rural: Carlos Augusto Rodrigues Pimentel 
Cultura: João Alcindo Costa Milhomem 
Comunicação: Edicléia Ataide Lima 
Ciência e Tecnologia: Aristóteles Viana Fernandes 
Desporto e Lazer: Alisao Diego dos Santos Pinheiro 
Educação: Doriedson MallJues Costa 
Receita Estadual: Arnaldo Santos Filho 
Indústria e Comércio: Márcio de Carvalho Pena 
Infraestrutura: Carlos Viana Rodrigues 

·Meio Ambiente: Wagner José Pinheiro da Costa 
Planejamento, Orçan1ento e Tesouro: Nelson Américo de Morais 
Saúde: Odanetc das Neves Duarte Biondi 
Segurança: Paulo César Cavalcante Martins (interino) 
Setrap: Solângclo Fonseca da Costa 
Trabalho e Empreendedorismo: Teima Adriana Nery Paiva 
Turismo: Ana Célia Melo Brazão do Nascimento 
Mobilização Social: Denise de Nazaré Freitas de Carvalho 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: Robério Aleixo Anselmo Nobre 
Amprev: Julía Maria Soares Favilla Nunes Mai.a Neumann (interina) 
SIAC- Super Fácii:Aracicleuma Costa dos Santos Pinheiro 
EAP: Maria Goreth da Silva e Sousa 
lapen: Marlctc Ferreira Góes 
Dctran: Maj. PM Jones Miguel Pereira da Silva 
Di agro: Rosival Gonçalves de AlbuquellJue 
Feria: Kátia Regina Balieiro de Souza 
Hemoap: João Ricardo Silva Almeida 
IEPA: Benedito Vitor Rabelo 
IPEM: Hildegard de Azevedo Gurgel 
Jucap: Gilberto Laurindo 
Lacen: Fernando Antonio de Medeiros 
Pescap: José dos Santos Oliveira 

· Procon: Alba Nize Colares Caldas 
Prodap: Julia Maria Soares Favilla Nunes MaiN Neumann 
RDM: Francisco de Paula Silva Santos 
Rurap: Jaezer de Lima Dantas 
IMAP: Joberson Carlos de Souza 
ARSAP: Fernando Dias de Carvalho 
IEF: Udielma Cardoso da Silva Nery 
UEAP:Admilson Moreira Torres (interino) 
Funserra: João Bosco Alfaia Dias 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Ana Dalva de Andrade Ferreira 
Caesa:Odival Monterrozo Leite 
CEA: Josimar Peixoto de Souza 
Gasap: Ruziely de Jesus Pontes da Silva 

DECRETO N° 4785 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, cjc a Lei n" 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 1n1/2010·GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Exonerar Elení da Silva Danta~ do cargo em comissão de Chefe de 
Unidade/Unidade de Programas· E.spcciais/Núcleo de Educação de Jovens c 
Adultos/Coordenadoria de Educação Especifica, Código CDS-1 1 da Secretaria 
de Est;tdo da Educação. 

Mocopá, 17 de novembro de 2010 

.PEDRO PAUL~1 D O CARVALHO 
na dó r 
// 

DECRETO W 4786 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, u'sando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do· 
Amapá, cfc a Lei n° 1.230, de 29 de maio de 2008, c tendo em vista o contido 
no Ofício n° tnl/2010-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Nomear Oriza de Aimeida Silva para exercer o cargo em comissilo · 
de Chefe de Unidade/Unidade de Programas Especiais/:'llúcleo de Educação de 
Jo\'ens e AdL\ltosfCoordenadoria de Educação Especifica, Código CDS-1, da 
Secretaria de Estado da Educação. 

Macapá, 17 de novembro de 2010 

PEDRO PAUL~ O~E CARVALHO 

G~J<)or 

DECRETO N° 4787 · DE 17 DE NOVEMBRO DE'2010 

O GOVERNADOR Db ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c a Lei n° 1.230,.de 29 de maio de 2008, e lt:ndo em vista o contido 
no Ofício n° 1 n1/2010-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Exonerar Arley Costa dos Santos do cargo em comossao de 
Assessor para Projetos Especiais/Secretário Adjunto de Políticas de Educação, 
Código CDS-1. da Secretaria de Estado da E::ducação. 

Mocopá, 17 de novembro de 2010 

PEDRO PAUL~o~E CARV,I\t.HO 

~o~;tr 

DECRETO W · 4788 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício na ln1/2010-GAB/SEED. 

RESOLVE: 

?'iomear Cleonice Furtado Leite Chaves para exercer o cargo em 
comissão de Assessor para Projetos EspeciaisjSecretãrio Adjunto de Políticas 
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t.!e Educa\·:io, Código CDS-1, da Secretaria de Estado da Educação. DECRETO N° 4791 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010 

Macapá, 17 de novembro de 2010 

DECRETO No 4789 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Est~do do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.184, de 04·de janeiro de 2008, e tendo em v1sta o 
contido no Ofício n° 2478/2010-DIPRE/IMAP, 

RESOLVE: 

Exonerar Izabela Maria do Socorro Cruz Fernandes do cargo em 
comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de Assentamentos Rurais/Coorde
n~doria de Desenvol\'imento de Assentamentos/Diretoria Técnica de 
Ordenamento Territorial, Código FGS-2, do Instituto do Meio Ambiente c de 
Ordenamento Territorial do Estado do Amapá. 

Mocapá, 17 de novembro de 2010 

PEDRO PA~r;(.~ CARVALHO 
G dor 
li 

DECRETO No 4790 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n' 1.184, de 04 de janeiro de 2008, c tendo em vista o 
contido no Ofício n° 2478/2010-DIPRE/IMAP, 

RESOLVE: 

I\ omear Moisés Dutra Quaresma para exercer o cargo em 
com1ssao de Gerente de Núcleo/1\úcleo de Assentamentos Rurais/Coorde
nadoria de Desenvolvimento de Assentamentos/Diretoria Técnica de 
Ordenamento Territorial, Código FGS-2, do Instituto do ~leio Ambiente c de 
Ordenamento Territorial do Estado do Amapá. 

Macopá, 17 de novembro de 2010 

PEDRO PAU~L _/11 ~-ARVALHO 
Gpw;~ 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, incisos Vlll e XXV, da Constituição do 
Estado do Amapá, tendo em vista o contido no Ofício n° 594/2010-GAB/PGE. 
c 

Considerando, que o § 2° do art. 3" da Lei Complementar n" 006. 
de 18 e agosto de 1994, com a redação dada pela Lei Complementar n• 050, 
de 23 de julho de 2001:!, estabelece que a organização da Procuradoria 
Especial do r.~stado do Amapá em Brasília, local de funcionamento, estrutura 
administrativa, dentre outros, serão dispostos em Decreto'; 

Considerando, ainda, o disposto no Decreto n° 3985, de 
02/12/08, 

RESOLVE: 

l"azer retornar às suas ati,·idades na sede da Procuradoria-Geral 
do Estado os Procuradores abaixo relacionados, que se encontra\·anl a 
disposição da Procuradoria Especial do Estado do Amapá em Brasilia: 

- Pedro Monteiro Dória -Matricula n• 927520; e 

- Guilherme Carvalho de Souza -Matricula n• 927490. 

Macopá, 1 7 de novembro de 2010 

CARVALHO 

DECRETO N° 4792 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO !>O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 1 19, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Arnapil, c/c a Lei n' 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n' 0029, de 03 de janeiro ele 2005, 

RESOLVE: 

Exonerar Sérgio Alex Furtado da Silva da função comissionada 
de Secretário Executi\'o/Gabinete Executivo, Código CDI-2, da Secretaria de 
Estado da Inclusão e Mobilização Social, a contar de 08 de novembro de 2010. 

Maca pá. 17 de novembro de 2010 

PEDRO PAU~ Js-1e CARVALHO 

~rn,~r /, 
DECRETO N" 4793 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei no 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
o~ Decretos n•s 0335, de 11/01/05 e 4508; de 28/12/09, e tendo em \ista o 
contido no Ofício n° 2310/2010-Gab/Sims, 

RESOLVE: 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Antonio Carlos Rosa da Silva 
Diretor 

Delci Pereira Dias 
Chefe da Divisão Administrativa 

Edivaldo Duarte Menezes 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 
NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 
SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 
12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 
NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU-

02 RAC/REMES R$225,00 R$450,00 R$ 900,00 
SAPOSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ............ _ ................................................... R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... RS 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centfmetro para Compor ......... -..................... _,..,, RS 8,00 
Página Exclusiva .............. -................................ R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

Celular:(96) 9i2J ·· '~610 Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br .. 
HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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Nomear Sérgio Alex Furtado da Silva para exercer o cargo e:n 

comissão ~e Gerente Geral do Projeto "Agua e Luz para Viver Melhor", Código 
CDS-2, da Secretaria de Estado da Inclusão e Mobilização Social, a contar de 
08 de novembro de 2010. · · 

Mocapá, 17 de novembro de 2010 

PEDRO PAtÀ~.~A~- DE CARVALHO 

-W~or 

DECRETO N" 4794 DE 17 DE NOVE~lBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuiçôe~ 
que. lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.171, de 31 de dezembro de 2007, e tendo em ,-ista o 
contido no Ofício n• 862/SRE/GAB, 

RESOLVE: 

Exonerar José Cláudio de Souza Pelaes da função comissionada 
de Responsável por Atividade Nível 1/ Agência da Receita Estadual_no Interior -
Oiapoque/1\úcleo de Suporte às Agências da. Receita Estadual/Coordenadoria 
de Atendimento, Código CDI-1, da Secretaria da Receita Estadual. 

Macapá, 17 de novembro de 2010 

PEDRO PAUL~~P9E CARVALHO 
odor 

?/ 
DECRETO N° 4795 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são cor.feridas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do E~tado do 
Amapá, c/c a Lei n° 1.171, de 31 de dezembro de 2007, e tendo em vista o 

contido no Ofício n• 862/SRE/GAB, 

RESOLVE: 

Exonerar Adevaldo da Silva Barbosa do cargo em comissão de 
Gerente de Agência/ Agência da Receita Estadual no Interior - Oiapoqucf 
Núcleo de Suporte às Agências da Receita Estadual/Coordenadoria de 
Atendimento, Código CDS-2, da Secretaria da Receita Estadual. 

Macapá, 17 de novP.mbro de 2010 

PEDRO PAULOj~E CARVALHO 
Gd odor 
\,/ 

DECRETO N° 4 796 DE . 17 DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO [)O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei _n° 1.171, de 31 de dezembro de 2007, e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 862/SRE/GAB, 

RESOLVE: 

Nomear Nelson Nonato Richene Rodrigues para exercer o cârgn 
em comissão de Gerente de Agência/ Agência da Receita Estadual no lnteriór -
OiapoquefNúcleo de Suporte às Agências ·da Receita Estadual/Coordenadoria 
de Atendimento, Código CDS-2, da Secretaria da Receita Estadual. 

Macopá, 17 de novembro de 2010 

PEDRO PAUL~~S E CARVALHO 
nador 

:Y 
DECRETO N° 4797 _DE 1'7 DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR CO ESTACO 1)0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc o Decreto n° O 113, de 15/0 I /08, e tendo em vista o contido no 

Ofício n° 1918/2010-SESA, 

RESOLVE: 

Exonerar Manoel Braga da funçõo comissionada de Chefe de 
Posto de Saúde/Coordenadoria Regional de Saúde, Código CDI-3, da Secreta
ria de Estado da Saúde. 

Macopá, 1'/ de novembro de 2010 

PEDRO PAUJ~ J Ç, DE CARVALHO 

~.~~or· . 

DECRETO N" · 4798 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010 

_ O GOYERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que Ih_e sao conf~ndas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do E:stado do 
.Amapa, cjc a Let n• 0417, de 17 de abril de 1998, · 

RESOLVE: 

Exonerar Lella Regina das Mercês Abdon do cargo em comissão 
de Chefe da Coordenadoria de Apoio ã Gestão , Código CDS-3, da Secretaria de 
Estado da Saúde, a contar de 12 de novembro de 2010. 

Macapá, 17 de novembro de 2010 

PEDRO PAU~~-~E CARVALHO 
mador . 

·\I_Y/ . 
DECRETO No 11799 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das alribuiçi>es 
que lhe são conferidas pelo an. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 0417, de 17 de abril de 1998, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 1919/2010-SESA, 

RESOLVE:. 

Exonerar, a pedido, José Luiz Bezerra Neto da função comissio
nada de Secretário AdrninistrativofCAG, Código CDI-1, da SecreÍaria de 
li:stado da Saúde. 

Macapá, 17 de novemqro de 2010 

PEDRO PAuJó- f~ CARVALHO tor;:;. 
DECRETO N° 4800 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR tlO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXjl, da Constituição do Estado do 
Amapã, cfc a Lei n~ 1.409, de 24 de novembro de 2009, e tendo em vista o 

contido no Ofício n° 1407/2010-GAB/SIAC/Superfácil, 

RESOLVE: 

]llomear Nilza Rocha de Oliveira para exercer o cargo em 
comtssao de. Gerente/Núcleos de Monitoramento, Controle c Avaliação/ 
Coordenadorias de Unidades de Atendimento da Capital, Código CDS-2. do 
Sistema lntcgracio de Atendimento ao Cidadão. 

Mocapá, 17 de novembro de 2010 

DECRETO N" 11801 DE 1'/ DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR tlO ESTAI:lO DO AMAPÁ, usando das atribuições. 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Conslituiç!io do Estado do 
Amapá, e tendo em \ista o contido no Ofício n• 2895/10-GAB/DETRAN-AP, 
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RESOLVE 

Tornar sem efeito o Decreto n° 4708, de 08 de novembro de 
2010, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n• 4855, de 08 d~ 
nov~mbro de 2010, que exonerou o TEN QOPMA Carlos Augusto Siqueira de 
Sousa do cargo em comissào de Gerente de Núcleo/Núcleo de Véículos/ 
Coordenadoria de Operações, do Departamento Estadual de Trãnsito. 

Macapá, 17 de. novembro de 2010 

PEDRO PAU~ pi~E CARVALHO 
~~:Pdor · 

DECRETON° 4602 DE 17 DE NOVEMBRO DE 201 O 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
A:napá, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto n° 4691, de 08 de novembro de. 2010, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 4855, de 08 de novembro 
de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"o GOVERNADOR .DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
qu~ lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXH, da Constituição do Estado do 
1\mapá. c/c a Lei n• 1.335, de 18 de maio de 2009, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 0921/2010-GAB/SEJUSP, . 

RESOLVE: 

Nomear Neuton Femandes' da Silva para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Técnico Nível I, Código CDS-1, da Coordenac;!oria de 
Gercnciam.:nto do PRONASCI/SEJUSP.". 

Macapá, 17 de novembro de 2010 

PEDRO PIÍUL.f! D~.E. CARVALHO 

~»&r 
DECRETO N° 4603 DÉ 17 DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
quo lhe são conferidas pelo art. 119 .. inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto n° 4692, de 08 de novembro de 2010, 
publicado no Diário ·Oficial do Estada do Amapá n• 4855, de 08 de novembro 
de 20 I O, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.335, de 18 de maio de 2009, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 0921/2010-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

Nomear Waldelice do Silva Carneiro para exercer o cargo em 
com1ssao de Coordenador/Coordenadoria de Programas c Projetos, Código 
CDS-3, da Secretaria de Estado da Justiça e Segurança Pública." 

Macopó. 17 de novembr~ de 2010 

PEDRO PAUL~D E CARVALHO 
m dor 

. // 

DECRETON° 4804 DE 17 DE NOVEMBRO bE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO.DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapâ, 

RESOLVE: 

Homologar o doslocamento de Paulo Fernando Batista Guerra. 

Chefe de Gabinete·do Governador, da seae de suas atribuições, Macapá-AP, 
até a cidade de Belém-PA, a fim de tratar de assuntos de interesse da 
administração estadual, no período de 04 a 08 de novembro de 2010. 

Macapá, 1 7 de novembró de 2010 

PEDRO PAU~ DIP CARVALHO 

. f~YJ~f; 
\ 1 . 

DECRETO N° 4605 DE 17 DE NOVEMBRO . DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art; 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Ana Célia Chaves Brasil, Chefe 
Adjunta de Gabinete, pelo exercício, em substituição, cio cargo de Chefe de 
Gabinete do Governador, durante o impedimento do titular, no período de 04 a 
08 de novembro de 2010. 

Macapá, 17 de novembro de 2010 

PEDRO PAU~D CARVALHO 
nadar 

# . 
DECRETO N" 4806 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sao conferidas pelo art. 119. inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n• ~96/10-DIPRE-RURAP, 

Homologar o deslocamento de Jaezer de lima Dantas, Diretor
Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Amapã, da sede de suas 
atribuições, Macapá-AP, até a cidade de Brasília-Df, a fim de tratar de 
assuntos referente à. rcpactuação do Convênios junto ao MOA, INCRA e MOS, 
no período de 15 a 18 de no,·embro de 2010. 

Macapd, 17 de novembro de 2010 

PEDRO PA~E CARVALHO 
· a.apr 

\ '11 
DECRETO N" 4607 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c tendo em \~sta o contido no Ofício n° 996/10-DIPRE-RURAP, 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Maria da Salvação Brito Maciel, 
Chefe de Gabinete, pdo exercício, em substituição, do cargo de Diretor
Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Amapá,. durante o 
impedimento do titular, no período de 15 a 18 de novembro de 2010. 

Macapá, 17 de novembro de 2010 

PÉDRO PAJ·. D.Js]E CARVALHO 

~ÍJr 
DECRETO N° 4808 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, de acordo com o art. 44, da Lei n 0066, de 03/05/93 e tendo em vista · 
o contido no Processa - Protocolo Geral n• 2010/45284, 

RESOLVE: 
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Exonerar, a pedido, Carlos Rangel Vilheno Carvalho do cargo de 
Provimento Efetivo de Oficial de Policia, Classe 3", Padrão I, Grupo Policia 
Cid!, Cadastro n• 916927, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, n 
wnt;Jr de 09 de íulho de 2010. 

Macapá, 1"/ de novembro de 2010 

PEDRO PAUL~ Dj)E CARVALHO 

. ~}r 
DECRETO No 4809 DE 17 DE !IOVEMRRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, u•ando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral n° 
2010/16862, 

RESOLVE: 

Conceder licença sem vencimen~o. pam tratnr de interesses 
particulares, pelo período de 02 (dois) anos, a contar de O 1 de dezembro de 
2010, à sen~dora Ano Augusto Pereira Cardoso, ocupante do cargo de 
Prrt•imento Efetivo de Assistente Social, Grupo Saúde, Cadastro n• 326151, 
integrante do Quadro de Pessoal Ci~il do Estado do Amapá, lotada na 
Secrem:in de Estado da Salide - SESA, na forma estabelecida no artigo 107 e 
pa:ãgrafos, da Lei n" 0066, de 03 de maio de 1993. 

Macapcí. 1 7 de novembro de 2010 

PEDRO P~U~w· CARVALHO 
ta dar 

// . 

DECRETO N° 4810 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAP)., usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. I 19, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c tendo em vista o contido no Ofício n° 2447/210-DIPREIIMAP, 

RESOLVE: 

Tomar sem efeito o Decreto n° 4514, de 28 de outubro de 2010, 

publicado no Diário Oficial do Estado do Amapó n° 4851, de 28 de outubro de 
2010. que exonerou Marcus Vinicius da Silva Picanço do cargo em comissão de 
Assessor de Desenvoll•imento Institucional/ Assessoria de Desenvolvimento 
Institucional, do Instituto do Meio Ambiente c de Ordenamento Territorial do 
Estado do Amapá. 

Macapá, 1"/ de n·ovembro de 2010 

PEDRO PAUL~ ~\f~ CARVALHO 
1:\oVptl'ador . 

DECRETO W 4811 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÃ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo rut. 119, inciso XXV, da Constituiçiio do Estado do 
Amapá, 

RESOLVE: 

Tornar sem efeito o Decreto n° 4515, de ·28 de outubro de 20 I O, 
publicado no Diário Oficio.! do Estado do Amapá n° 4851, de 28 de outubro de 
2010, que nomeou L.ucicleia do Silva Maciel Martins para exercer o cargo em 
comissão de Assessor de DeNenvolvimento Institucional/ Assessoria de 
Desen\·olvimcnto Institucional. do Instituto do Meio Ambiente e de 
Ordenamento Territorial do F:stado do Amapá. 

Mocopá, 17 de noycmbro de 2010 

PEDRO PAUL~b_r;Çl_ CARVALHO 

~fa'~ 

r ..... 

"·-.<. 

DECRETO N° -1812 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da ConstituiÇão do Estado do 
Amapâ, c/c a Lei n" 1.184, de 04 de janeiro de 2008, e tendo em vista o 
contido no Ofício no 2475/2010-DIPREIIMAP, 

RESOLVE: 

Exonerar Jorge Henriques .Teixeira do Rocha do cargo" 'c~ 
comissão de Assessor 4e Geomática/ Assessoria de Geomãtica, Código fGS-2, 
do Instituto do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial do Estado do 
Amapá. 

Macapá, 17 de novembro de 2010 

PEDRO PAUL~ QI~ARVALHO 
. . G~ 

DECRETO N° 4813 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO ()O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constiluição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.184, de 04 de janeiro de 2008, e tendo em vista o 
contido no Ofício n~ 2475/2010-DIPREIIMAP, 

RESOLVE: 

Nomear Edmilson Alves de Castro Junior para exercer o cargo em 
comissão de Assessor de GeomáticajAssessoria de Gcomãtica, Código fGS-2, 
do Instituto do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial do Estado do 
Amapá. 

Macopé, 17 de novembro de 2010 

PEDRO .PAUL~tt5JE CARVALHO 
· o~or 

'// 
DECRETO N° 4814 DE 17 DE NOVEMDRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXH, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1. 184, de 04 de janeiro de 2008, e tendo em '-ÍSta o 
contido no Ofício n° 24n/2010-DIPRE/IMAP, 

RESOLVE: 

Exonerar Diogo Wenceslau Vilhena Sênior do cargo em comissão 
de Gerente de Núcleo Regional/Núcleo Regional, Código fGS-2, do Instituto do 
Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial do Estado do Amapâ. 

Macapó, 17 de novembro de 2010 

PEDRO PAUL~~,~ CARVALHO 
· odor 

. // 

DECRETO N° 4815 DE 1'/ DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ÀMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, cfc a Lei n• 1.184, de 04 de janeiro de 2008, e tendo em vista o 
contido no Oficio n° 24n/2010-DIPREIIMAP, 

RESOLVE: 

Nomear OctoeRio Sé dos Santos Junior para exercer o cargo em 
cqmissão de Gerente de Núcleo Recional/Nüc_leo Rei;íonai.!. Código fGS-2, do 
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Instituto do t..·leio Ambiente e de Ordenamento Territorial do Estado do Amapá. 

Macapá, 17 de novembro de 2010 

PEDRO PAUL~ID\r~ CARVALHO 

. G~7f"d~r 
I, 

DECRETO N° 4816 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.184, de 04 de janeiro de 2008, e tendo em vista o 

contido no Ofício n• 2471/2010-DIPREIIMAP .. 

RESOLVE: 

Exonerar José Luiz Alfaia Penafort do cargo em comissão de 
Gerente de Núcleo Rcgional/Kúcleo Regional, Código FGS-2, do Instituto do 
Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial do Estado do Amapá. 

Mocapó, 17 de novembro de 2010 

. PEDRO PAULh D~·~ CARVALHO 

~~;. 
DECRETO N° 4817 DE 17 DE NOVEMBRO" DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO [)O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. I 19. inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.184, de 04 de janeiro de 2008. e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 2471/2010-DIPREIIMAP.. . 

RESOLVE: 

Nomear Laércio Ribeiro de Souza para exercer o cargo em 
~:omissão de Gerente de Núcleo Regional/Núcleo Regional, Código FGS-2, do 
Instituto do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial do Estado do Amapá. 

Macapó, 17 de novembro de 2010 

"'"" ""':\>~C .. V<LIIO 
~·· 

DECRETO N° 4818 DE 17 DE NOVEMBRO Dt2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.184, de 04 de jru1ciro de 2008, e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 2472/2010-DIPRE/IMAP, 

RESOLVE: 

Exonerar Laureane Duarte Seno do cargo em comissão de Chefe 
de Unidade/Unidade de Administração/Coordenadoria Administrativo-Finan· 
ceira, Código FGS-1, do Instituto do Meio Ambiente c de Ordenamento 
Territorial do Estado do Amapã. 

Macapá, 1 ., de novembro de 2010 

PEDRO PAU~-,-L~CARVALHO 
I~; 

DECRETO N° 4819 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNAilOR DO ·~~'>'ADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c,lc a Lei n• 1.184, de 04 de janeiro de 2008, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 2472/2010 -i>IPRE/IMAP, 

RESOLVE: 

Nomear Eduardo José Bentes da Silva para exercer o cargo em 
conussao de Chefe de Unidade/Unidade de Administração/Coordenadoria 
Administrativo-Financeira, Código FGS-1, do Instituto do Meio Ambiente e de 
Ordenamento Territorial do Estado do Amapá. 

Mocapó, 1 7 de novembro de 2010 

PEDRO PAuto ~~E CARVALHO 

~p/ 

DECRETO N° 4820 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO. ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado du 
Amapá, c/c a Lei n• 1. 184, de 04 de janeiro de 2008, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 2476/2010-DIPRE/IMAP, 

RESOLVE: 

Exonerar Alba Lúcia da Silvo Brito Gonçalves do cargo ·em 

comissão de Chefe de Gabinete, Código FGS-3, do Instituto do Meio Ambiente 
e de Ordenamento Territorial do Estado do Amapá, 

· Mocapá, 17 de novembro de 2010 

PEDRO PAUL~,~~~ CARVALHO 
G fad~' 

/ . 

DECRETO N" 4821 DE 17 bE NOVEMRRO DE 2010 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO i\MAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. i 19, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n" 1.184, de 04 de janeiro de 2008, e tendo em vista o 
contid.o no Ofício n° 2476/2010-DIPREIIMAP, 

RESOLVE: 

Nomear Edson França Pinheiro para exercer o cargo em comissão 
de Chefe de Gabinete, Código FGS-3, do Instituto do Meio Ambiente e de 
Ordenamento Territorial do Estado do Amapá. 

Macapó, 17 de novembro de 2010 

PEDRO PAU&._-J ~CARVALHO 
~~~:d~ 

P' 

DECRETO N" 4822 DE 17 DE NOVEMBRO • DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conf.,ridas pelo nrt. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• L 184, de 04 de janeiro de 2008, e tendo ~in vista o 
contido no Ofício n° 2473/2010-DIPRE/IMAP, · 

RESOLVE: 

Exonerar Noiva Rodri!Íues Monteiro do cargo em comissão d~ 
Assessor Técnico Nivel 1/ Assessoria de Meio Ambiente/Diretoria de Meio 
Ambiente, Código FGS-1, do Instituto do Meio Ambiente c de Ordenamento 
Territorial do Estado do Amapá. · 

Macapá, 1'/ de novembro de 2010 

PEDRO ~AUl.~~ , ~CARVALHO 
8or 

' / 
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DECRETO N° 4823 DE 17 . DE NOVEMBRO DE 2010 DECRETO N" 4825 bE 17 bE NOVE~!BRO DE 2010 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe :;ão conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.184, de 04 de janeiro de 2008, e tendo em ~'ista o 
contido no Ofício n° 2473/2010-DIPRE/IMAP, 

_ O GOYERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das. atribuições 
que Ih; sao confe~das pelo art. 119, inciso XXI!, da Constituiç.ão do Estado do 
Amapa. cjc a Le1 n• 1.184, de 04 de janeiro de 2008 c tendo em vista 0 
contido no Ofício n• 2474/10-DIPRE/IMAP, , 

RESOLVE: RESOLVE: 

Nomear Lallreone buorte Seno para exercer o cargo em comissão 
de Assessor Técnico Nível I/ Asses5oria de Meio Ambiente/Diretoria de :-..leio 
Ambiente, Código FGS-1, do Instituto do Meio Ambiente e de Ordenamento 
Territoria.l do Estado do Amapá. 

. _ Nomear João Francisco Hilário Filho para exercer o cargo em 
com1ssa? de Geren~e _de_ Núcleof~~cleo_ de Regulari~ação Fundiãria/Coor· 
denadona de Patnmomo FundiarJo/DJrctona Técmca de Ordenamento 
Te~to~al, Código FGS-2, <lo Instituto do Meio Ambiente e de Ordenamento 
Terntonal do Estado do Amapá. 

novembro de 2010 Macapá, 17 de 
Macopá, l7 de novembro de 2010 

PEDRO PAUtP~· D 
1 

CARVALHO 
~o odor · 
' / 

bECRETO N° 4824 DE 1'1 DE NOVEMBRO DE 2010 

PEDRO PAUL~,~[)[) CARVALHO 
G v r do . 

. , i 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando dns atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.184, de 04 de janeiro de 2008, e tendo em vista o 
contido no.Ofício n° 2474/10-DI~RE/IMAP, 

DECRETO N" 4826 bE 17 bE NOVEMBRO DE 2010 

RESOLVE: 

O GOYERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que Ih~ são conf7ndas pelo art. 119, inciso XXII, da Con·stituição do Estado do 
Amnpa, cjc a Le1 n• 0417, de 17 de abril de 1998, 

RESOLVE: 

Io:xonerar Manoel Moraes de Matos do cargo em comissão de 
Gerente de Núcleo/Núcleo de Regularização Fundiária/Coordenadoria de 
Patrimônio Fu~diál"io/Diretoria Técnica de Ordenamento Territorial, Código 
FGS-2, do Instituto do fo.~eio Ambiente e dt> Ordenamento Territorial do Estado 
do Amapú. 

Nomear Leila Regina das Mercês Abdon para exercer o cargo em 
comissã? de Secretário Adjunto_- Area de Gestão em Saúde, Código CDS-4, da 
Secretana de Estado da Saúde, a contar de 12 de novembro de 2010. 

Mocapá, 17 de novembro de 2010 
Mocapá, 17 de novembro de 2010 

rEDRO PAUL~~S DE ARVALHO 
. PEDRO PAut.b I>''"'~ CARVALHO 

-~e1fo.~;~ . -G dor. · 
// 

Órgãos Estratégicos de Execução . . . 

(Corpo de Bombeiro ) 

Cel. BM Jorvan Tavares Nascimento 

N• 061/10- DAGICBMAP 

O ecCnandante Geral do Corpo de Bombeiros 

Militar do Estado do Amapá, ·no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Decreto n• 4568, de 03 de Novembro de 

2010, Lei n• 0624, de 31 de outubro de 2001 e regulamentada 

pelo Oeçreto n• Q3&47, de 14 de novembro 2001. 

RESOLVE: 

Art. 1' ·Conceder adiantamento de Suprirmnto de 

FundoS em nome do 1• TEN BM QAO BM FRANCINALDO 

SANTOS DAS CHAGAS, Matrlc:ulol n• 1489031, no valor de 

RS 4.000,00 (Quatro Mil Reais), destinados a custear despesas 

miúdas de pronto pagamento com Material de · Consumo e 

ServiÇos de Terceiros, com Intuito . de suprir necessidades 

admlnlstra1ivas e operacional do centro de Comu~ 

Social • CECOMS, do CBMAP. 

Art. 2' - O IKf!llntamento concedido deverá ser 

aplicado no prazo de 45 (Quarenta e Cinco) dias, a contar da 

data ao recebimento: 

Art. 3'- A referida despesa deverá ser empenhada 

na Fonte de Recurso 0107. Programa de trabalho 

36.301.06.182.0061.2614, no elemento de despesa 33.90.30-

Material de Consumo,. no valor de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) 

. e no elemento de despesa 33.90.39 - Serviços de Tercekos de 

Pessoa Jurldica. no valor de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais). 

Art. 4' - ,o responsável pelo adiantamento deverá 

apresentar prestação de conta junto à Oivisio de Orçamento e 

Finanças (DOF), dentro de 10 dias úteis. contados do término 

do prazo de aplicação Constante no An. Z' desta Portaria. 

Dé-se clêncl.a, ~e publique-se. 

Macapá-AP. 09 de Novembro de 201 O. 

N" 062/10- DAGICBMAP 

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiro& 

Militar do Estado do Anulp.lo, no uso das atribuições que lhe 

sâo conferidas pelo DeCreto n• 4568, de 03 de Novembro de 

2010. Lei rf 0624, de 31 de outubro de 2001 e regulamentada 

pelo Decreto n• 03547. de 14de novembro 2001. 

RESOLVE: 

Art. 1• • Conceder adiantamento de Suprimento de 

Fundo& em nome do t• TEN BM FABIO ALESSANDRÓ 

CARDOSO SILVA, Mairlcull n• 847003, no valor de R$ 

4.0ii!I,OO (Quatro MA Reais), destinados a euslear despesas 

'IJ:\tdas de pronlo pagainento '}Orll Material de Consumo e 

Serviços de Ter,;ei:-os, Com intufio de suprir necessidades 

adrninis1ra1ivr' e operaclonal da Diretoria de tntellg6ncla e 

Opera,ões • DIOP, do CBMAP, durante a realtzação da 47" 

Expofeira Agropecuária do Amapá. 

i 

Art. Z' - O adiantamento concedido deverá ser 

aplicado no prazo de 45 (Quarenta e Cinco) dias, a contar da 

data do rooebimento. 
Art. 3•- A referida despesa deverá ser empenhada 

na Fonte _de Recurso 0107. Programa de ~balho 

36.301.06.182.0061.2614, no elemenlo de despesa 33.90.30-

Material de consumo, no valor de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) 

e no elemento de despesa 33.90.39 - Ser.iços de Terceiros de 

PeSsoa Jurídica, no valor de R$ 1 .000.00 (Hum Mil Reais). 

Art. 4° - O responsável pelo adiantamento deverá 

apresentar prestação de conta junto à Divisão de Orçamento e 

Finanças (DOF), dentro de 10 dias úteis, contados _do 1énnino 

do prazo de aplicação constante no Art. Z' desta Portaria. 

Dê-se ciência, registre-se e publiqu&-se. 
Macapá-AP. 09 de NCM!mbro de 201 O. 

PORTARIA 
N". 358/2010 • DDRH 

O Comandante Geral do COIJIO de Bombeiros 
Militar do Estado do Amapá. no uso de suas atribuiçlles 
conferidas pelo Decreto Governamental n".2989. de 19 jul. 
2010. 

RESOLVE: 

Autorizar o .. deslocamento do SD BM 1178 
SALOMAR MORAES DE CARVALHO, matricula n• 847631. 
pertentente a 1• CIICOCICBMAP. da sede de suas atribuições 
- MacapãiAP, até o Estado do Amazonas. no perfodo de 12 a 
17 de novembro de 2010, para tratar de assuntos particulares. 
confonne o contido na Parte n• 081110 - Proj. Bombeiro 
Cidadão. datada de 18 out 1 o. Sem 6nus para o Estado do 
Amapá 
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(,' . MacaP/1-AP, 20 de o~~~.u o de ~~10. 

·. -, · · u1Tet~ v.JJ:a~ t / 
"''""'"' • ' 0'""""'"""'"""~'" j -Comandante Geral do CBMAP- , 

PORTARIA 
N•. 3601201 O - DDRH 

O Comandante Geral do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá, no uso de .suas 
atribuições contendas pelo Decreto Governamental n• 2989. de 
19 jul. 2010. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento do 1' TEN BM 
EDGAR VASCONCELOS DA SILVA, matricula n' 682497, 
pertencente a 1 O' CIICOE/CBMAP, da sede de suas 
atribuições - Macapâ/AP, até a cidade de Salva-Terra/PA no 
período de 13 a 15 de novembro de 2010, para trata; de 
assuntos particulares, conforme o contido na Parte sJn• -
Requerente, datada de 20 out 10. Sem 6nus para o Estado 
doAmapâ_ 

~=a::rJ~~:;~If.í~~e outubro de 2010. 
, iG~.111 I 

bcomandantegera! 
RAIMUNDO ÉRICO FURTADO DE MIRANDA- Cel BM 

- Comandante Geral do CBMAP-

PORTARIA 
N. • 3641201 0-DDRH 

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Amapá, no uso de suas atribuições 
contendas pelo Decreto Governamental n• 2989. de 19 
juliO. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento do CAP BM ENG 
FREDERICO FONSECA FERNANDES DE ~S. 
matricula n' 705080, da sede de suas atribuições -
Macapá/AP, até a cidade do Rio de Janeiro/RJ, no perlodo de 
24 à 26 de outubro de 2010. para resolver problemas 
particulares, conforme o contido na Parte sln' - Requerente, 
datada de 22 de outubro de 201 O. Sem õnus para o Estado 
doAmapâ. 

~~1010. 

oma.'l~ante ~~ 
RAIMUNDO A RICO FUR17.DO DE MIRANDA- Cel BM 

ÇQ.!JJaMan.te Geral do CBMAP 

PORTARIA 
N°. 3651201 O - DDRH 

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Amapá. no uso de suas atribuiçOes 
conferidas pelo Decreto Governamental n• 2989. de t 9 jul. 
2010. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento do SD BM. FEM 1126 
DANIELLE BARROS RODRIGUES LOBO, matricula n' 
847321. pertencente à Secretaria do Gabinete do 
Comando/CBMAP. da sede de suas atribuições- Macapá/AP, 
até a cidade de Goiânia/GO. no período de O a 16 de 
novembro de 2010, para tratar e assunt articulares. 
conforme o contido na Parte n• 22 71 O - C O, datada 
de 25 out tO. Sem õnus para o do 

PORTARIA 
lf'. 37112010 • DDRH 

O Comandante Gera/ do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá. no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto Governamental n• 2989, de 
19 jul. 2010. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento do SD BM FEM 
1175 MARIA BENEDITA PIRES CORRÊA FILHA. matricula n• 
847844, pertencente à Divisao de SeNiços Técnicos • 
DST /CBMAP. da sede de suas atribuições - Macapâ/AP, até a 
cidade de Fortaleza/CE, no perlodo de 31 de out11bro _a 03 de 

(DIÁRIO OFICIAL) 

novembro de 2010, para tratar oe assuntos panrculares. 
conforme o contido na Parte n• 113110- DST, datada de 27 out 
10. Sem 6nus para o Estado do Amapá. 

PORTARIA 
N•. 378/201 0-DDRH 

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Amapá, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto Governamental n•. 4568. de 03 de 
novembro de 2010, Art4', da Lei n' 0901, de 01 de julho de 
2005, alterado noArt.2', da Lei n' 1.123, de 01 de outubro de 
2007. 

RESOLVE: 

Art. 1' Designar o CEL BM RAIMUNDO AMÉRICO 
FURTADO DE MJBANQA, matricula n' 1486780. para exercer 
a tunçao de Subcomandante Geral do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Amapá. e Gralificaçao de Funçao Militar
GFM I. a contar de 04 de novembro de 2010; 

Art. 2' Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

acapá-AP, 08 de novembro de 2010. 

JO 0-CeiBM 
1-Çomandante Geral do CBMAP ..... 

SEÇÃO DE CONTRA TOS E CONVÊNIOS 
EXTRA TO DO 6' TERMO ADITIVO AO 

CONTRA TO N'. 1312007- CBMAP 

l-INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
CONTRATO N" 1312007. 
11- PARTES DO INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
CONTRATANTE: CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR. DO ESTADO DO AMAPÁ. 
CONTRATADA: FÊNIX SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LIDA. 
DA TA DE ASSINATURA: 05 de novembro de 20 I O 
III- DA ALTERAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇAO 
LEGAL: O presente Tenno Aditivo ão Instrumento 
Principal, alterando a CLÁUSULA SÉTIMA - DA 
VIGÊNCIA e a CLÁSULA OITAVA - DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, pcnnanecendo 
inalteradas as demais, fundamentado no Inciso 11, do 
Art. 57 e o Art. 65, inci!i(l !I e § Í' inciso 11 do mesmo 
artigo referente a Lei n•. 8.666!93 e suas alterações 
posteriores e nos termos do Edital de Pregão Presencial 
n•. Otn007 - CPllCBMAP, incluso no Processo n•. 
13.000.423/2007-CBMAP, fundamentado pela Lei n•. 
10.520/2002; resolvem finnar o presente Tenno Aditivo 
mediante a.~ condições seguinte: 

kii~~~~~.f'\t~: 
Fica prorrogado o prazo de vigência do Instrumento 
Principal por 12 (doze) meses, no período de O<J de 
novembro de 201 O a 

f.i:-~~l-ii'Ç.lij 

dec:omentr.s deste Instrumento correrão por 
conta do Orçamento próprio do Contratante, a serem 
pagas em parcelas mensais de R$ 33.000,00 (trinta c três 
mil reais), sob a seguinte classificação: . 
Programa de Trabalho: n•. 36101.06. 122.0001.2002; 
Fonte de Returso: n". 101/F.P.E.; 
Natureza de Despesa: n•. 33.90.37 (locação de Mão de 
Obra); 
Modalidade de Empenho: Giobal 
Parágrafo primeiro- O valor Global do Contrato para 
o próximo perfodo de vigência, será de R$ 396.000,00 
(trezentos e noventa c seis mil reais), sendo que as 
parcelas referentes aos meses de Novembro e 
De7.embro, serão pagas no cxcrc_ício financeiro/20 I O, 
de acordo com a Lei n•. 1.448, de 13 Jan 10, publicada 
no D.O.E. n•. 4.659, de 13 Jan 10. 
Parágrafo segundo - Os valores dos meses referentes 
ao exercício financeiro/20 11 scrilo pagos de acordo com 
a Lei Orçamentária daquele exercício, conforme as 
necessidades da Administração. 
E -como prova de assim haver livremente pactuado, 
finnam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 (duas) . emunhas. 

~::iliiano · ia de Souza- t• Ten . .BM 
Chefe da S.C.CJCBMAP 

Pâ . 09 

Secretarias de Estado 

(Setrap ) 
Solãngelo Fonseca da Costa 

EXJRATO DO CO !li TRATO N. '047/2010- SEIRAP. 

OI -11\S'I'Illi~1ENTO PRINCIPAl.: 

EXTRATO DO CONTRATO N' 04712010 ·· SETRAP. 

02- PARTE DO IJiiSI'IW~IEI\TO PRINCIPAl.: 
a) CONTRATANTE 

SECRETARIA DE ESTAIJO IJE TR-\NSPORTE
SETRAP. 

b) CONTRATADA 
L B. COI\STRl:ÇóES I.TDA. 

(2) DA HNALID,\DE - O presente Contrato rem por linalidadc 
fom1Hii211r o relacionamento contrdtual com visras â execução dos 
trabalhos definidos c especificados na CLÁUSULA PRIMEIRA -
OBJETO. sendo que sua lavratura foi regolanncnte autori211da em 
dospach'o darado de 23 de outubro de 2009 do Secretário de Estodo de 
Tmnsp<Jrte, exarado no Processo Administrativo n'. 6.0002555/2009 -
SETIUP. 
(3) DO n::-IDAM~TO I.F.GAL - Esto adjudicação decorre de 
licitoçlo ·sob a modalidade de Concorrtncia l'ública nos tennos e 
condições do EDITAL a' 00812010 - CEUSETRAP cujo resuhado 
foi homologado em dato de 2.~ dr agosto dr 2010 pelo Exm'. Sr. 
Secretário de Estado Transporte, confonne consta do Processo 
Administrativo acima mtncionado. submetcndo·sc as parte.'i às 
di<p<Jsiçõe.s constantes da U:i n'. 8.666, de 21.06.93 c suas altcrdçr'les 
posteriores. as cláusulas r condiçflcs aqui estabelecidas c As Normas 
vigentes na SETRAP e no DNIT. 
CI.Ál'SliLA PRIMEIRA - IJO OBJETO - Constirui objeto deste 
Contrato, a execução pela CONTRATADA, dos Srrvlços de 
Monutençao (ConS<rvaçAo I Recaprnçlo) no Rodovia DR-
1~6/AP- LOTE IA, descritos na propo;ra da Contratada. os quais 
ficam fazendo pane integrante c inseparável d!!sle instnnnento. como 
se aqui estivesse inlegmlmente rcproduádus e assim resumidos 
quanto a seus clcmcnlo!õ carncteristicos: · 
~-- Oltr 
Rodovia; BR-156/AP; 
Trecho: Cachoeira Santo 4.ntônin fronteira 
Brasil/Guiana Franersa !Fim Ponte lntrrootionat); 
Snbtr<ebo: Uriradfto Cl.aronla! do Jari!- Entr. AP-j80 (Rio 
Cnjori-Sanlo): 
Segmento: km 27.00- km 8RJ2; 
f.•trnsao: 61.JZ kmi 
Códigos PN\': 156BAPOOJO -156BAI'0040; 
Orçamento: K$ 6.430.834 .17 fmoio/20091. 
CL..\IISt:LA OUI:>ITA - DO \'AJ.OR DO CONTRATO -
EMPF.NIIO E DOTAÇÃO li) DO VALOR· O valor cslimado do 
presente Contrnto, a preços iniciais, é de R$ 6.430.834.37 (seis 
milhflcs. quolroccntos e trinra mil. oitocenros e trinla e quatro reais e 
trinta e sete centavos) (2) -l.lO EMPC~IIO E DOTAÇÃO: A despesa, 
no cum:nte cxercfcio, na parte nele a ser exe<:utada, correrá a conta do 
l'rogrdma: 26.782.016J.l171 - OBRAS DE I:'IIFRAESl'Rl!'ft:lt\ 
DE TRAi<;SPORTrS. Elemento de Despesa: ~~90.51 - OBRAS E 
INSTALAÇÓf.S, e fonte: OIOJ (T.C) r 3101 (Recursos de 
'fransTorind• da t:ailo - RTLI). confunne Kora(s) de Empenho 
Inicial de o' 201D:-1[02377. de 17 de novembro de 2010. no valor de 
RS 1.000.000,00 (um milh!o de reais). a(s) qual(is) fica(ml fal!!ndu 
parte integrante deste conrmto. 
PAit-í.GRAFO Í:NICO - 1\o cxercicio seguinte, durante a vigencia 
do contrato. as despesas respectivas serlitl empenhadas, em relaçlo à 
pane a ser executada. indicando-se os créditos c: empenhos para a sua 
cobertura em lermo; aditivos a serem então lavrados pelo · 
NSt'/SCTRAP c Assessoria Jurldiea da SlTRAP. 
CLÁL:Sl!LA SEXTA DOS PRAZOS E SUAS 
PRORROGA~:ÕES -- O pruzo para a conclusao do; trabalhos 
definidos na CLÁUSULA PRIMEIRA~ de 730 (sct..,.ntos e trinta) 
dias consecutivos. Estes prum o conrados a partir da dara de 
inicio dos serviços, obscn·adu: du nte a sua execução, os praros de 
ttapns conforme previsto no cmn grama fisico que consticui pane 
integrante deste Contrato. 

SECRE'URIA DI:; E~n',\IJO DE TR-\:'IOSPORTE- Sr.TRAP. 

EXTRATO DO 2' n:R.\10 •\IJ!TJVO .\0 CO:'IITRATO N'. 
042/2008-SE'J'RAP, 

OI - L'IISTRUfE!\.1'0 PRI:-ICJI'AL: 
EXTRATO DO 2' TERMO ADITIVO UO CONTRATO 1\ ' 

04212008 -SETRAP 
02- PARECER JliRÍDICO: 

N". 0712010 ASSF.JUR/SETRAP 
OJ- PARTE DO ~STRliME!\TO PRI:-ICIPAL: 

•l CONTRATANTE 
SECRF.TARI.-\ DF. f.SHDO DE TRANSPORTE-
SETIUP. . 

b) CONTRATADA 
SID TRA:-ISPORTADORA LTDA. 

t) OBJETO UO TERMO ADITIVO 

CLÁliSt:L-\ PR!!'ttEIRA - DA t'L'IIALIDADE: Fica pmrrngaila a 
Prrsii(Ao Scrvi(os dt Travessias dr Pawgeiro•, C1rga., \'eltolos, 
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~Uquinas e [qoipamentos, ntrlll'h dr Bolsas Autopropulsoras 
nos Rios do l:stado do Amap:í. 

CLÁl'Sl'LA SI:Gl':'<IDA - D.\ VIGt'\CJA: Este Temto terá 
\'ig<ncio de 06 (seis) meses. 8 contar de 26 de deumbru de 2010. Por 
Cf.m~guinu: fica o Stu OO\'O lérminn programado p.1rn 25 dt maio dt 
2011, ou •te o ténmno do procedimento li.:illltório correspondente. o 
que ocorret primeiro. desde que c<>nligurado o intemse das partes. 

CLÁl'SL'L~ TERCI:IBA DA DOTAÇÃO E DO VALOR: M 
despesas necessárias para dar suporte 80 pro:sente Trrmo Adith·o no 
valur de RS RS 900.000.fl0 (no•ee<ntos mil reais), correrão a conta do 
Progmma: 26.78-1.0163.2569- l0per8cionalizaçao e Manutenção de 
Ent~artoçôes), Elemento de Despesa: 3390.39 - (Outro• Scr>i\"-' de 
Terc<irus- Pessoa Jurldica). Fonte de Recursos: OI OI • (Recursos de 
Tmnsftliuci•s da Uniào- RTUl e 0107 (Recursos Próprios . RP} 

CL,\l'St:L\ OF\KH - DA FINlA~If.NTAÇÃO LJ.:GAL: O 
presente Termo tem e<>nlO fundamento kgal o disposto no Ar~ S7, 
inciso 11. ele 6~. inciso 11, letra Md" da Lei federal o'. 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. · 

04- DATA DE ASSINATURA I> 
18 de Dezembro de 2008. 

EXTil·\1'0 llO I' TF.R~IQ ·\DIT!VO .~0 CO:\IBATO Jli', 
020/2009. 

OI -I~Sl'Rt~tE:\'1'0 PRif'iCIPAL: 

EXTRATO DO t• TERMO ADITIVO DO COI\TRATO I' • 
020!2009 -SETRAP. 
Ol- PARECf.R .IURfDJCO: 

N'. 09t20 10- ASSEJUR/SF.TRAP. 

03- P.o\RTE DO JNSTRliMt:NTO PRif'iCIPAL: 
a) COl\TRAlANTF. 

· St:CRF.Tt\RIA DE EST..\llO llE TR.~~SPORTE
SETRAP. 

bl CONTRATADA 
t'.l'\OGIIF.IRA DA SIL\'A·ME. 

c) OBJETO DO TF.RMO ADITIVO 

ÇI.ÁIJSl'L\ PRIMt:IR,\ - liA Ff.\'AUDADE: Ficn prorrogada n 
PRF.STAÇ:\0 DE SERVIÇOS [SPt:CIALI:l.ADO DE 
MAf'ilTI:~ÇÃO PRE\'ENTIV.4. t: CORRF.TI\'A NAS 
E~IRARCAÇ0r.s llt: RESPOSSABIUD.o\llt: OA 
SECRETARIA OF. ESTADO DE TRANSPORTF.. 

CÚCSI'L\ Sl:Gl'ISilA - DA \'IGti'iCIA: Este Temto terá 
,-;gene in de Of> (sei<) meses. a contar de 27 d• nO\'tmbro de 2010. l'or 
consegnint~ fica o seu no\'o ténnino programado p11ra 27 de maio de 
2011, ou até o término dn proccdinwnh> ticitatório correspondente, o 
que ocomr primeiro. desde que configurndo o interesse da:; panes. 

CL~t!SliLA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO t: DO VALOR: t\s 
despesas necessárias para dar suporte no presente Termo Aditivo no 
'~lor d< RS RS 150.000.00 (cento e cinqucnto mil reais), correria a 
conta do Programa: 26.7H~.Ol6l.2569 - (Operncionnlirnçan e 
Manutençfto de F.mbarcaçõcs}, Elemento de r>e;pesa: JJ90.l0 -
(~4ntcrial de Consumo) e 3390.39 · (Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Juridica). fonte .de Recursos: 0101 • (Recursos de 
Tmn;fer<ué:ins dnl;nian- RTU) c 0107. (Kecursos Prclpri~s- RPJ. 

C:LÁI'St:L\ OUK'I'.-1.- DA Fl::'I:DA~IE:"'TAÇÂO LEGAL: O 
prcscmc Termo fem como fundaml'lto lcgnl o dispoSto no ArL ~7. 
inrlso 11. de Art. 65. indso 11, allnea "d~ da Loi Fedonl n'. 
8.666193 e su., altoraçõos posteriores. 

O~ -llA TA DE ASSI~A Tl'BA llA 
24 do oo,·embro de 6:9 

M•capâ-AI'. /1 d 

(Saúde· 

Odanete das Neves Duarte Blondi 

PORTARIA N09119I10-5ESA 

A SECRETÃRJA DE SAÚDE - ADJUNTA I ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atnbulçÕeS que lhe são 
conferidas pelo Decreto no 1693, de 19.05.2010 e Portaria no 
559/ID-SESA, de 08.06.2010 e; considerendo o que consta do 
Prot. Geral n• 2010/54834; 

RESOLVE: 

Al.torlzar a servidora NILZA ROSA DE ALMEibA SALGADO -
Gerente Geral do GETES - CDS-3/SESA, a se deslocar da sede 
de suas atividades - Mac;apá-Ap, até a Cidade de Bl'lldia - DF, 
com objetivo de participar da OfiCina de Avaliação do C~rso de 
Qualiftcação de Gestores dos Estados da ~ião Nort2, como 
representltU do CIES·AP, no período de 09 a 11.11.2010, 
com 6nus limitado (vencimento ht~l'lll) para esta Secretaria. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em Macap;Hp, 08 de 
novembro de 2010. 

., 
> 

PORTARJA NO 990 llO•SESA 

A SEfRETÁRtA. DE SAÚDE - ADJUNTA I ÁRfA DE 
GESTAO EM SAUDE, no uso de suas abibulçÕes q.~e lhe 5ão 
conferidas pelo Decreto no 1693, de 19.05.2010 e Portaria 0 o 
559/ID-SESA, de 08.06.2010 e; considerando o q.~e consta do 
Prot. Geral n• 2010/49763; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocametto P<ls servidores GONÇALO DOS 
SANTOS Vlu-tENA - Condutor de Lancha, ANTONIO lOZIMAR 
DOS SANTOS BRITO - Guarda de Endemias, .JOSÉ RENATO 
CORREA DE OUVE!RA - Altlfice em Carpintaria, ED!l.SON OTO 
DOS SANTOS PINTO e OSÉ OBI CIRINO DOS SANTOS -
Técnicos em Enfermagem, da sede de was atividades -
M~pá·Ap, _até o Munq,lo de Calçoene, objetivando 
realizarem açao de borrifação, FOG e UBV pesada para controle 
da dengue, no período de.04 a 16.10.2010. · 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapé-Ap 09 de 
novembro de 2010. ' 

PORTARIA N° 991/lO·SESA 

A SE~ÁRJA, DE SAÚDE - ADJUNTA I ÁREA DE 
GESTAO EM SAUDE, no uso de suas atribuições q.~e lhe siio 
conferidas pelo Deaeto no 1693, de 19.05.2010 e Portaria no 
559IID-SESA, de 08.06.2010 e; considerando o que consta do 
Prot. Geral n• 2010/50288; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos sorvidores JOSÉ MAURICIO 
DOS REIS UCHOA - Professor, JOSÉ REINALDO NUNES COSTA 
- Agente de Saúde, JOAQUIM ALVES DA SILVA - ArtJiiCe em 
~nia, e. JANE CARDOSO ALMEIDA BEZERRA - Agente de 
Sa~. Públu:a, da sede de suas atividades - Macapá-Ap, até o 
MW'IIaplo de Oiapoque, objetivando realizatl!m ação e 
supervisão de dengue, no período de 04 • 16.10.2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapé-Ap, 09 de 
novembro de 2010. 

PORTARIA NO !1!12 llO·SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE - ADJUNTA I ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuiçÕeS que lhe são 
conferidas pelo Deereto no 1693, de 19.05.2010 e Portm"ia no 
559/IQ-SESA, de 08.06.2010 e; considerando o que consbt do 
Prot. Gentl n• 2010/51948; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dD5 servidores ADEMIR MACEDO 
DOS SANTOS e MARLÚCIO FBÍREIAA DOS SANTOS - Guardas 
de Endemias e JOSÉ Dl\ SILVA NASCIMENTO - Agem de 
Saúde, da sede de suas atMdades - Macapá-Ap, até os 
Muriápios de Tartarugalzinho, Ferreira Gemes e Porto Grande, 
objetivando realizarem supervisão e manW:nção de UBV 
Costals e Bcm~s Guarani, no período de 11 a 23.10.2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em Macapá-Ap, 09 de 
novembro de 2010. 

Pã . 10 

PORTARIA N099:J I10-5ESA 

A SEfRETÁRIA, DE SAÚDE - ADJUNTA I ÁREA DE 
GESTA,O EM SAUDE, no uso de suas at711!uições que lhe são 
conferidas pelo Deaeto n° 1693, de 19.05.2010 e Portaria no 
559/IQ.SESA, de 08.06.2010 e; considerando o que consta do 
Prot. Geral n° 2010/50526; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores WAlDYR DA COSTA 
RODRIGUES- Chefe de Apoio as Populações Especiais- CDI·2, 
INACARIA MICHElE LOPES ABRANTES - Técnico em 
Enfermagem, ÉRICA IZAURA ROIA DO CARMO - Secretária 
Adrninistnttiva - CDI-1, JOSIMAR RABELO DA SILVA -
motorista, OORAUCE VIEGAS MACEDO COUTINHO -
Responsável pela Atividade de Controle das Do..,ças de 
Veiculação Biológica e Hídricas - CDI·2, da sede de s•n•s 
atividades - Macapá·Ap, ab! os Municípios de VItÓria do Jari e 
Laranjal do Jari, Objetivando realizarem levanlllmerto de 
Indicadores de doenças de veiculação hídrica em todas as 
unidades de uúde, mapear áreas de curatJvo horti·fruti, bem 
como reunir com gestores sobre a implantação e estruturação 
do laboratório de baixa complexidade para anó6se de água para 
consumo humano, no período de 04 a 16.10.2010. 

GABINETE OA SECRETÁRIAISESA: em Macapá-Ap, 09 de 
nDYembro de 2010. · 

::U.O~n~IONDI 
Secretária de Saúde - Adjunta 
Área de Gestiio em Saúde 

PORTARIA NO 994 llO·SESA 

A SECRETÁRJA DE SAÚDE - ADJUNTA I ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas at71buiçÕes que lhe são 
conferidas pelo Decreto n° 1693, de 19.05.2010 e Portaria n• 
559IID-SESA, de 08.06.2010 e; considerando o q.~e consta do 
Prot. Geral n• 2010154069; 

RESOLVE: 

Revogar as portarias abaixo relacionadas, em face das razões 
apresentada pela Chefe da Unidade de Controle e Custo, 
constante no Memo no 029/201o-ucqsESA: 

Portaria no 767/IQ-SESA, de 17.08.10, publicada no 
DOE no 4814, de 10.09.10. 
Portaria no 525llo-5ESA, de 26.05.10, publicada no 
DOE no 4748, de 07.06.10. 
Portaria no 510/IQ-SESA, de 25.05.10, publicada no 
DOE no 4749, de 07.06.10. 
Portaria no 492IIO·SESA, ·de 21.05.10, publicada no 
DOE no 4749, de 07.06.10. 
Portaria no 410/IO·SESA, de 10.05.10, publicada no 
DOE no 4737, de 18.05.10. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em Macapá-Ap, 10 de 
novembro de 2010. :c\ ,E;::;b:;Tf BIONDJ 
~rfa de Saúde - Adjll'lta 
Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA N°995/10·SESA 

A SECRETÁRIA OE SAÚDE - ADJUNTA I ÁREA DE 
GESTÃO EM SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto no 1693, de 19.05.2010 e Portarill n<> 
559/lQ-SESA, de 08.06.2010 e; considerando o que consbt do 
Prot. Geral n• 2010/55312; 

RESOLVE: 

Autorizar a servidora TEREZA ALBUQUERQUE DE CASTRO -
Chefe 'da Uridade de DesenvoMrMrto de Pessoal - CDS·l, a 
se deslocar da sede de suas atividades - Mac:apá-Ap, até a 
Cidade de Braslia - DF, com objetivo de participar do 10 
Encontro Temática - Ouvldor1a do SUS- Espaço de Cidadania e 
Fortalecimento do C~trole Social, nos dias 23 e 24."11.2010, 
com ônus limitado (vencimento hlegral) para esta Seêretaria. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macopá-Ap, 10 de 
novembro de 2010. 

:.ii. ... .: .: ... 
Secretária de Saúde - Adjll'lta 
Área de Gestão em Saúde 
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PORTARIA N• 996/10-SESA 

A SE?flÁRIA. DE SAÚDE - ADJUNTA f ÁREA DE 
GESTAO EM SAUDE, no uso de suas atribuiÇÕes que lhe são 
conferidas pelo Deaeto n° 1693, de 19.05.2010 e Portaria n• 
559/10.SESA, de 08.06.2010 e; considerando o que consta do 
Prot. Gml n• 2010/53931; 

RESOLVE: 

Autorizar o &erV!dor SAMUEL SPENER - Gerente Gen.l de 
Implantação de Distrlos Sanitários do Munidpio de Macapá -
CDS-3, a se deslocar da oede de suas atividades - Macapá-Ap 
até a Cidade de Brasl1ia - DF, com objetivo de partiCipar d~ 
reunião de avaliação do curso prático acerca da organização e 
implementação de processo de formulação dos instrumentos 
básicos de planejamento do SUS, no dia 01.12.2010, com ônus 
limitado (vencinento lntegflll) para esta Secretaria. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá-Ap, 10 de 
novembro de 2010. . 

: .. i: ... :.,.,;:;,m,., 
~ária de Saúde -Adjunta 
Area de Gestão em Saúde 

EXTRATO 
JUSTIFICATIVA N". 036110 • UCCINSP/SESA 

RATI~JCO NA FORMA DE LEI 

,(1· 1!1i/!:;'IJ.ri'n!lh ~(rfJst~~rrYt tff/1! 
Trata-se de ijustifi~tiva objetivand; a ~Iteração da 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA, DA 
PRORROGAÇÃO E DA VALIDADE. para fazer face ao 3' 
TERMO ADilWO ao CONTRATO N°. 023/2007 - SESA. 
celebrado com ~ empresa· ISAME - INSTITUTO DE 
SAUDE MENTAL 

Justifica-se a atteração do instrumento supra em razão da 
necessidade de prorrogar o contrato, ficando sua vigência 
prorrogada por um período de 05 (cinco) meses, a contar 
da data de sua assinatur~. resguardado desta forma o 
interesse público Que rege a administração. 

Peto exposto. para salvaguardar os Interesses da 
administração desta Secretaria. em observância ao artigo 
o•. 37. inCiso XXI. da Constnuição Federal. artigo 57 inciso 
11. § 4° da lei Federal 8.666!93, com nova redação dada 
oela Lc• n• 9.648. de 27/05/t998, allavés de termo aditivo. 
por acordo entre as partes e devidamente justificada, bem 
como. determino sua publicação no Diário Oficial do Estado 
para que produza candi • ficácia deste ato. 

EXTRATO 
TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

TERCEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO 
N•. · 02312007 o SESA. que entre si celebram o 
ESTADO DO AMAPÁ, através da SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE, e a empresa: ISAME
INSmUTO DE SAÚDE MENTAL. para os fins 
nele declarados. 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ. Pessoa 
Jurldica de Direito Interno Público. inscrito no CNPJ n•. 
00.394.577/0001-25. por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, lnscrno no CNPJIMF sob o n•. 
23.086.17610001-03, doravante denominada 
CONTRATANTE, como sede na Avenida FAB. n•. 069. 
Bairro: Central, Macapé-AP, neste alo representada por 
seu Secretário de Saúde, nomeado pelo Decreto n•. 3722 
de 18109/2007. o Sr. Dr. ELPIDIO DIAS DE CARVALHO, 
brasileiro, casado. médico, CPF.: 092.608.112-87, R.G. 
t85918-AP e de outro lado a empresa: ISAME o 

INSTITúTO DE SAÚDE MENTAL. com sede na Rua São 
Paulo n•. 361, Bairro Pacoval • C.N.P.J n•. 
07.913.25010001-90 , neste ato representado pelo Sr. 
WAL TER FRANK FERNANDES LEITE, brasileiro ,RG n•. 
352866 SSP·AP e CPF n•. 888553842-87, residente e 
domiciliado Rua Hildemar Mala n"2272 Bairro Buritizal, 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo subordinado as 
cláusulas e condições seguintes. que se obrigam-a cumprir 
e respeHar integralmente, em observância ao artigo n•. 37, 
inciso XXI. da ConstituiçAo Federal, artigo 57 inciso 11, §§, 
1° ·e 2" da Lei Federal 8.666/93, com nova redaçAo dada 
pela Lei n•. 9.648, de 27/0511998. JUSTIFICATIVA N". 
03612010 - UCC/NSPISESA, PARECER JURIDICO N•. 
268/2010- ASSEJUR/SESA. Empenho 2010NE06078, de 
acordo com o Processo Administrativo N". 31541/2010-
SESA. de prorrogação do CONTRA TO N•. 023107- SESA, 
firmado com a empresa: ISAME • INSTITUTO DE SAÚDE 
MENTAL e, q_ue se obrigam a cumprire respeftar. 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 

(DIÁRIO OFICIAL) · 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
a~eraçAo da Clâusula Oitava da VIgência. da 
ProrrogaçAo e da Validade, e seus respectivos adaivos. 
que entra em vigência a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO: 
O prezo de vigência estipulada na Clausula 

Oitava do Contrato n•. 023/2007-SESA, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

CLÁUSULA OITAVA-, DA VIGÊNCIA, 
DA PRORROGAÇÃO E DA VALIDADE: O 
presente Contrato terá sua vigência prorrogada 
por 05 (cinco) meses. ficando prorrogado a partir 
do dia 26/08/2010 até o dia 31/12/2010. 
CLÁUSULA TERCEIRA -DA RATIFICAÇÃO: 
As partes conf~rmam e ratificam as demais 

cláusulas do CONTRATO ORIGIN~L. aqui nao referidas, 
na forma como se aCham originalmente redigidas, e que 
nesle ato e ocasião. são totalmente ratificadas. para todos 
os fins da direfio as quais permanecem inalteradas por seu 
insllumento. 

CLÁUSULA QUARTA -DA PUBLICAÇÃO: 
Deverá ser Providenciada, como condição de 

eficácia, a publicaçAo deste termo aditivo. em .extrato no 
Diário Oficial do Estado, até o quinto dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura, devendo esta ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias, a contar daQUela data. 
canforme disposto no artigo 61, parégrafo primeiro da Lei 
n•. 8.666/93. · 

Por estarem assim estarem de acordo, as partes 
assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que 
também no frrn assinam. 

Macapá-AP, 26 de Ago~to de 2010. 

. ~r/1 •· .. -~. ·· "":'ll.'l·.rr:!. 
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Rf@Oe STADO D • DE 

ONTRATANTE ~ · 

EXTRATO 
JUSTIFICATIVA N•. 056110 o CC/NSP/SESA 

a alteração da 
CLÁUSULA para fazer face 
ao 2° TERMO ADITIVO ao CONVÊNIO N°. 007/2009 -
SESA, celebrado com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TARTARUGALZINHO. 

Justifica-se a alteração do instrumento supra em 
razao da necessidade de prorrogar o convênio, ficando 
sua vigência prorrogada. por um período de 04 (quatro) 
meses. a cantar da data de sua assinatura. resguardado 
desta forma o interesse público que rege a administração. 

Pelo exposto. para salvaguardar os interesses da 
administração desta Secretaria, em observância ao artigo 
65 inciso 11. alinea 'd" e artigo 57, I, da Lei n.• 8.666193, 
com nova redação dada ·pela Lei 9.648. de 27/05/t998, 
através de termo aditivo. por acordo entre as partes e 
devidamente justifiCada, bem corno, determino sua 
publicação no Diário Oficial do Estado para que produza 
candiçóes de efiCácia deste ato. 

Ma~~ O~ de Setembro de 201 O. 

Ellelso~telo 
Chefe da UnidadeA-eontratos e Convênios 

Decreto n•. 1'b69 de Abril de 2008 

EXTRATO 
TERMO ADITIVO CONVÊNIO N". 00712009 o SESA 

SEGUNDO TERMO ADITIVO ao 
CONVÊNIO N". 007/2009 - SESA. que 
entre si celebram o ESTADO DO 
AMAPÁ, através da.SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, e a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TARTARUGALZINHO, para os fins 
nele declarados. 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ. Pessoa 
Jurldica de Direito Interno. Público. inscrito no CNPJ N". 
00.394.577/0001-25, por intermédio da SECRETARIA DE . 
ESTADO DA SAÚDE. inscrito no CNPJ/MF sob o n•. 
23.086.176/0001-03, doravante denominada 
CONCEDENTE, como sede na Avenida FAB, N•. 069, 
Bairro: Central. Macapá-AP, neste ato representada por seu 
Secretário de Saúde, nomeado pelo Decreto n•. 3722 de 
18/0912007, o Sr. Dr. ELPIDIO DIAS DE CARVALliO, 
brasileiro. casado. médico. inscrito no CPF: 092.608.112-
87, R.G.: 185918-AP, e de outro lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TARTURAGALZJNHO, Inscrita no·CNPJ. 
n.• 23.066.632/0001-53, situada à Rod. Br. 156, Km. n•. 
235. Bairro Centro, em Municlpio de Tartarugalzlnho, 
doravante denominada CONVENENTE, neste ato 
representada por seu Prefeito, Sr. RILDO GÓMES DE 
OLIVEIRA, brasileiro. lnscmo no RG n•. 026815-SSP/AP e 
CPF n.• 226.132.342-53, residente e domiciliada na Cidade 
de Tanarugalzinho. resolvem celebrar o presente Termo 
Adfiivo subordinado as cláusulas e condições seguintes, 
que se obrigam a cumprir e respeitar integralmente. em 
observância ao disposto no artigo 65 inciso 11, alinea "d" e 
artigo 57, I. da lei n.• 8.666/93. com nova redação dada 
pela Lei 9.648, de 27/0S/1998, JUSTIFICATIVA N°. 
066/2010 oUCCINSP/SESA, Parecer Jurldlco n•. 38312010 
- ASSEJURISESA, de acordo com o Processo 
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Administrativo n•. 32520/2010. de prorrogaçAo do 
CONVÊNIO n•. 007/2009 - SESA firmado com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO e, 
que se obrigam a cumprir e respeitar. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O 
presente Termo Adttivo tem por objeto a alteraçAo da 
Cláusula Terceira - da vigência, e seus aditivos, que 
entra em vigência a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO: a 
clausula acima citada referente ao Convênio n•. 00712009-
SESA passa a vigorar com a seguinte redação: 

CLÁUSULA TERCEIRA DA 
VIGÊNCIA: O presente Convênio lerá 
sua vigência prorrogada por 04 (quatro) 
meses. ficando prorrogado a partir do 
dia 02/09/2010 até o dia 31/1212010. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: 
As partes confirmam e ratificam as demais cláusulas do 
CONVÊNIO ORIGINAL, aqui não referidas. na forma corno 
se aCham originalmente redigidas. e que neste ato e 
ocasião, são totalmente ratificadas, para todos. os fins de 
direito as quais Permanecem inalteradas por este 
Instrumento. · 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBUCAÇÃO: 
Deverá ser providenciada, como condição de eficácia, a 
publicaçAo deste termo adnivo, em extrato no. Diário OfiCial 
do Estado, até o quinto dia útil do mês subseQOente ao de 
sua assinatura. devendo esta ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
dias, a contar daauela data, canforrne disposto no artigo 61, 
parágrafo primeiro da Lei n•. 8.666193. 

Por estarem assim, justos e concordes. as partes 
assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que 
também no fim assinam. 

EXTRATO 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ. Pessoa 
Jurldica de Direito Interno Público, inscrito no CNPJ N' 
00.394.577/0001-25, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE. inscrito no CNPJIMF sob o n• 
23.086.176/0001-03. doravante denominada 
CONTRATANTE, coino sede na Avenida FAB, N' 069, 
Bairro: Central, Macapâ-AP, neste ato representada por seu 
Secretário de Saúde, nomeado pelo Decreto n•. 0939 de 
08104/2010, o SI". ELPIDIO DIAS DE CARVALHO, 
brasileiro, casado, médico, CPF.: 092.607.572-15, R.G. 
07.0362 2'\IIA, residente e domiciliado em Macapá/AP, e do 
outro lado como CONTRATADA a empresa M. P. J. LTOA 
EPP (M. P. J. CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO & SERVIÇOS), 
inscrita no CNPJ sob o n'. 11.072.331/0001-53, com sede 
em Macapá/AP. sHuada na Av. Dos Guaranis, n•. 463, Bairro 
do Buritlzal, CEP. 68.902-160, neste ato. representada por 
sua sócia SI". PRJSCILA DOS SANTOS PEREIRA 
CARDOSO, brasileira. amapaense, casada portadora do RG: 
116590 (2• via) AP. e do CPF: 801.59g_o72~. residente e 
domiciliado na Rua Professor Tostes. 1159- Santa Rita
CEP N•: 68900-479 o nesta Cidade ·de Macapá/AP. tem.justo 
e firmado entre si este Termo de Rescisão Conllatual, em 
conformidade com os despachos e demais elementos 
constantes do processo administrativo n• 53251/2010-
SESNAP. resolvem rescindir o referido Contrato n.• 
008/2010 e anexos de PrestaçAo de Serviços, com 
fundamento na Ctãusula Vigésima terceira do Contrato 
Administrativo n.• 008/201o-5ESA e no art. 79, inciso 11, 
da Lei n• 8.666/93, mediante as Cláusulas e Condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 

O presente termo tem por objeto a rescisão do 
Contrato Administrativo n.• 008/201o-5ESA, cujo objeto . 
deste referia-se a prestaçAo dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva com reposlçAo de peças, de forma 
co.ntlnua, nas instalações Elétricas, do prédio Central da 
Admlnlstraçao da SESA, Hospital de Clinicas Dr. Alberto 
Uma, Nefrologia, Hospital da Mulher, Hospital da Criança 
e Adolescente, Hospital de Emergências de Macapã, H.E 
de Santana, CRTN, CRDT, CREAP, CAF, Hospital de 
Laranjal do Jari, Unidades Mistas de Saúde dos 
Municlplos, Unidade de Suprimento. conforme 
especificações técnicas constante neste contrato e Termo de 
Referencia. Celebrado no dia 02 de julho de 2010, com 
vigência de 180(cento e oitenta) dias, Iniciado a partir da 
assinatura, que teve como espeque o art. 24, IV da Lei n• 
8.666/93, Justificativa n.0044/2010- CPLISESA. 

CLÁUSULA SEGUNDA -00 DISTRATO: 

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato de que tmta a Chlusula Primeira, a 
partir do dia 31/10/2010, nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer titulo e em qualquer época, relativamente 
âs obrigações assumidas no ajuste ora rescindidas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

Para dirimir as quesiOes oriundas do presente 
Instrumento. é competente a Justiça Estadual da Cap~al do 
Estado do Amapá. 

E por estarem d! acordo com todas as coiJdlç(ies e 
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termos aqui explicitados, assinam as partes o presente 
instrumento em 02(duas) vias de 1gua1 teor e forma, 
JUntamente com 02(duas) testemunhas. 

~~;;;;;;;;. rlj, CONTRATANTE 

EXTRATO 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
CONTRATADA: INTERFOX COMÉRCIO E SERVIÇOS EM 
APARELHOS MÉDICOS LTDA., na pessoa de seu 
representante legal, RAFAEL ABREU SALLES DE 

.CARVALHO. 
PROCESSO N.0 53251/2010-5ESA/AP. 

.ASSUNTO: Rescisão do Contrato n.• 007/2010 e anexos, 
tendo como objeto a contratação de firma especializada 
para prestação de serviços especializados de 
manutenção preventiva e corretiva, Incluindo o 
fornecimento de peças para reposição nos equipamentos 
das unidades hospitalares pertencentes à Secretaria de 
Estado da Saúde - SESA, sendo atendida a Capital 
Macapà e os demais Municlpios do Estado do Amapá, de 
acordo com os quantitativos e especificações constantes 
no Anexo I e Proposta da CONTRATADA que fará parte 
Integrante deste Contrato como se nele estivessem 
transcritos. 

Aos 01/07/2010, foi celebrada. com a empresa 
INTERFOX COMÉRCIO E SERVIÇOS EM APARELHOS 
MÉDICOS LTDA, contratação direta, sem licijação, de 
acordo com a Justificativa n.0043/2010-CPUSESA processo 
administrativo n.• 2009/1876t-SESA, CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.• 007/2010-SESA. contrato este para 
prestação de serviços especializados de manutenção 
preventiva e corretiva, Incluindo o fornecimento de peças 
para reposição nos equipamentos das unidades 
hospitalares pertencentes à Secretaria de Estado da 
Saúde - SESA, sendo atendida a Capital Macapá e os 
demais Municípios do Estado do Amapá, de acordo com 
os quantitativos e especificações constantes no Anexo I 
e Proposta da CONTRATADA que fará parte integrante 
deste Contrato como se nele estivessem transcritos. 

De acordo com a Lei n • 8.666, de 21 do junho de 
·t.993 (Estatuto das LitnaçOes e Contratos Administrativos), 
estabelece em seu artigo 78, os casos que constituem motivo 
para a rescisão contratual. sendo que o artigo 79, 

·apresenta a forma que viabiliza a referida rescisão, ou seja, 
!!!!.l!!12ri!t e judicial. garantindo ao contratado a ampla 
defesa e do contraditório. 

O artigo 79 assim estabelece: 
"Artigo 79 - A rescisão do contrato podera ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da 
Administraçao, nos casos enumerados nos ines. I 
a XII e XVII do artigo anterior;( ... )" 
Os casos relacionados no dispositivo acima transcrito 
são os seguintes: 
"Artigo 78 - Constituem motivo para rescisão do 
contrato: 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

. li -o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especfficações. projetos e prazos; 

111· a lentidão do seu . cumprimento, levando a 
Adm1n1stração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra. do serviço ou do fornecimento, 
nos prazos estipulados; • 
IV- o atraso injustificado no inicio da obra, serviço ou 
fornecimento; 
V- a paralisação da obra, do serviço ou do 
fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 
à Administração: 
VI- a subcontratação total ou parcial do seu objeto. a 
associação do contrato com outrem, a cessão ou 
transferênCia. total ou parcial, bem como a fusão. 
cisão ou incorporação. não admitidas no edilal e no 
contrato; 
VIl - o desatendimento das determinações regulares 
da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 
superiores: · 

VliJ- o cometimento reiterado de faltas na sua 
execuçãq. anotadas na forma do § ( do art. 67 desta 
Lei: 
IX- a decretação de falência ou a instauração de 
insolvência civil: 
X- a dissolução da sociedade ou o falecimento do 
contratado: 
XI- a aneraçao social ou a modificação da finalidade 
ou da estrutura. da empresa. que prejudique a 
execução do contrato; 
XII- razões de interesse público, de alta relevAncla 
e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pala máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o 
contratante a exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato: 
( ... ) 
XVII- a ocorrência de caso fortu~o ou de força maior. 
regularmente comprovada. impeditiva da execução 
do contrato. 
Parágrafo Único • Os casos de rescisão 
contratual serio formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório a 
amola defesa." 

(DIÁRIO OFICIAL) 

A Administração da SESA/AP esta rescindindo o 
referido Contrato. devido às reclamações de diversos setores 
da SESAIAP, sendo que a empresa INTERFOX 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EM APARELHOS MÉDICOS 
LTOA. salientando para tanto que esta foi devidamente 
notificada para manifestar-se a respeito da reclamação, 
no entanto, nada faz para sanar·a reclamação decorrente 
do memorando de n.Ot 067/2010-CAOT, através do qual 
informa que o equipamento de raios-X encontra-se com 
defeito desde o dia 16/08/2010, o que vem causando 
sérios transtornos diante dos usuãrios. 

Desta forma, a empresa ora contratada 
descumpriu cláusulas contratuais relevantes do contrato 
acima mencionado, quais sejam: Cláusulas Segunda, 
referente ao Objeto e Quinta. concernente as obrigações da 
contratada, em seus itens 5.2; 5.3; 5.9 e 5.15. 

Nesse sentido, cumpre-nos ressaltar que, primeiro 
a Administraçao do SESAIAP deve promover a rescisão dos 
contratos que causem prejuízo ao serviço: é regra de boa 
correta gastao que informa a moralidade administrativa, pois 
a Administração da SESA/AP não poderá continuar pagando 
pelo que está sendo executado parcialmente, de forma não 
satisfatória ao interesse p~blico. Ao segundo porque manter 
contratos cuja execução desatenda às necessidades do 
serviço redundará com o comprometimento da prestação 
deste, podendo. eventualmente. chegar à sua paralisação: 
dai constituir-se também em dever da Administração rescindi
los. com o fim de prevenir descontinuidade. sempre que 
convencida. diante de elementos objetivos, de que a 
inexecução, total ou parcial,· produzirá efeitos danosos ao 
interesse p~blico. 

EX POSITIS. de acordo com o que estabelece os 
artigos acima, da Lei n.• 8.666/93, a Administração da 
Secretaria de Estado da Saúde do Amapá, decide 
rescindir o contrato supramenc;lonado unilateralmente, 
dada a gravidade do motivo acima declinado· que a 
determinou a decidir desta forma garantindo ao contratado 
a ampla defesa e do contraditório. conforme o disposto no 
parágrafo único, do artigo 78, da Lei Federal supra e art.s•, 
LV. da C.F. 

Sem mais, 
É a Decisão. 

Macapà (AP), 25 de outubro de 2010. 

EXTRATO 
TERMO DE RESCISAO CONTRATUAL 

ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE . 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
CONTRATADA: M. A. R. ABREU - ME( ESTRELA 
SERVIÇO & COMÉRCIO), na pessoa de seu representante 
legal, MARCO ANTÔNIO REIS DE ABREU. 
PROCESSO N.O 53251/2010-SESAIAP 
ASSUNTO: Rescisão do Contrato n.• 006/2010-SESA e 
anexos, tendo como objeto a contratação de firma 
especializada para prestação. de serviço de forma 
continua de manutenção corretiva e preventiva com 
reposição de peças, para os aparelhos condicionadores 
de ar da Secretaria de Estado da Saúde/SESA (sede) e 
ademais órgãos e unidades hospitalares pertencentes à 
SESAIAP, de acordo com ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

Aos 22i0612000 foi celebrado com a empresa M. 
A. R. ABREU - MEl ESTRELA SERVIÇO & COMÉRCIO), 
contratação direta. sen· •rcrtaçil;:- \:'J'~t espeatn} no art 24. 
inciso IV, da Lei fl "8 656,9.3. fJ;.- ~\',J(a ..... ~.,:,:orr: a Ju:»tificativa 
n.0048/2010-CPUSl-:SA. p1o~~sso .-drn;n:slrativc n '· 
2009/63429-SESA, CONTRATO ADMINISTRATIVO N.0 

006/2010-5ESA contrato este para prestação de serviço 
de forma continua de manutenção corretiva e preventiva 
com reposição de peças, para os aparelhos 
condicionadores de ar da Secretaria de Estado da 
Saúde/SESA(sade) e ademais órgãos e unidades 
hospitalares pertencentes a SESAIAP, ,de acordo com 
ANEXO 1-TERMO DE REFERÊNCIA 

De acordo com a Le1 n • 8.666. de 21 de junho de 
1.993 (Estatuto das Licitações e Cont~a•os Administrativos), 
estabelece em seu artigo 78. os casos que constituem motivo 
para a rescisão contratual, sendo que o artigo 79 apresenta 
a forma que viabiliza a referida rescisão, ou seja, unilateral e 
judicial, garantindo ao contratado a ampla defesa e do 
contraditório. 

O artigo 79 assim estabelece· 
"Artigo 79 - A resc1são de cont-ato poderâ ser: 

.I - determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração, nos casos enumerados nos ines. I 
a XII e XVII do artigo anterior:1 .• )" 

Os casos relac;onaoos no Q1spos11ivc ac;ma transcrito 
são os seguinles· 
"Artigo 78 - Constituem motivo para rescisão do 
contrato: 
I - o não cumprimento de clausulas contratuais, 
especificações, projetos ou prazos: 

11 - o cumpnmento irregular de clausulas contratuais, 
especificações. proJetos e prazos, 
111- a lentidão do seu cumprmento, levando a 

Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra. do serviço ou do fornecimento. 
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nos prazos estipulados. 
IV- o atraso injustificado no 1nicio da obra. serviço ou 
fornecimento; · 
V- a paralisação da obra. do serviço ou do 
fornecimento. sem justa causa c prévia comunicação 
à Administração: . 
VI- a subcont1atação lotai ou oHrc1al do seu objeto. a 
associação de ccmtrato com outrein a cessão ou 
transferéncia. lolal OIJ parc•aL oem como a fusão. 
cisão ou IMCorporaçãv. não acm1t1das no edital e no · 
contrato: 
VIl - o desatenol!ntWio das dete:rr"linr.ções regulares 
da autoridade aes1gnada r-ara acor1panhar e 
fiscalizar a sua execução assim corno as de seus 
superiores; 
VIII- o cometimento reiterado de faltas na sua 
execuçao. anotadas na forma do § t' do art. 67 desta 
Lei: 
IX- a decrelação de falência ou n instauração de 
insolvência civil: 

X- a d1ssoiL.;;ão dô socie~ade cu o. ;ale::irnento do 
contratado. 
XI- a alteração •oc1W ''" a mcdificaçtio da finalidade 
ou da estrulura aa · ampresa que pre,udique a 
execução do contrato. 
XII- razões de interesse público, de alta relevância 
e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que esta subordinado o 
contratante e exaradas no processo 
adm inlstratlvo a que se refere o contrato: 
( .. ) 
XVII- a ocorrência de caso forto1to ou de força maior, 
regularmente comprovada impeditiva da execução 
do contrato. 
Parágrafo Único - Os casos de rescisão 
contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e 
ampla defesa." 

A Adminislravão da SES.AJAP e;ta 'escindindo o 
referido Contrato. dAvido as reGiam ações 1,; diversos setores 
da SESAIAP, sendo qu" a empresa M. A. R. ABREU- ME( 
ESTRELA SERVIÇO & COMÉRCIO), devidamente 
notificada para manifestar-se a ra>peito das 
reclamaç6as, no entanto, nada fe• para sanar as 
reclamações decorrentes dos memorandos de n.O: 
029/2010-AQM/HES(Protocolo Geral n.'2010/38085); 
04212010-ADM/HMML(Protocolo Geral n.'2010/38681); 
~ -HMML e de n.O 046/2010-ADMIHMML(Protocolo 
Geral n.02010/43487); 036/2010-ADM/HES(Protocolo 
Geral n.02010/48892); 478/2010-GAB/HE( Protocolo Geral 
n.O 2010/46473); 050/2010-ADM/HE e 490/2010-
GAB/HE(Protocolo Geral n.02010/47435), documentação 
anexa. 

Desta forma, a empresa ora contratada 
descumpriu cláusulas contratuais relevantes do Contrato 
acima mencionado. quais sejam: Clausulas segunda, 
referente ao objeto e Oitava. concernenle as obrigações e 
responsabilidades da contralada. em seu :1cm 6.1 c subitens. 

Nesse sentido. cumpre-nos ressaltar que: primeiro 
a Administração do SESAIAP deve promover a rescisão dos 
contratos que causem prejuízo ao sc"':;o. é regra de boa 
correta gestão que •nlorma a moralidade administrativa, pois 
a Administração oa SFSAIAP n;·,o pode1a cont~nuar pagando 
pelo que está sendo ext'Culadv IJdiCial!·.:el•:e de foiTTla não 
satisfatória ao interesse pubhco Ac segcndo porque manter 
contratos cuja execução desatenda as necess1dades do 
serviço redundará com o comprometimanto da prestação 
deste. podendo. eventualmente. chegar á sua paralisação; 
dai constituir-se também em dever da Adrninislração rescindi
los. com o fim de preven;r descontinwdade. sempre que 
convencida, diante de elementos objetivos, de que a 
inexecução, total ou parcial. produzirá efe~os danosos ao 
Interesse publico. 

EX POSITIS, de acordo com o que estabelece os 
artigos acima, da lei n." 8.666193, a Administração da 
Secretaria de Estado da Saúde do Amapá. decide 
rescindir o contrato supramencionado unilateralmente, 
dada a gravidade dos motivos acima declinados· que a 
determinaram a decidir desta forma garantindo · ao 
contratado a ampla defesa e do contraaitório. confoiTTle o 
disposto no parágrafo unico, do artigc 78. da Lei Federal 
supra e art.s•. LV, da C. F. 

Sem mais, 
É a Decisão. 

Macapá (AP), 25 de outubro de 2010. 

(Amprev ) 
Julia M" Soares F. Nunes Mala Neumann(int 
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JUSTIFICATIVA 1\~. 02812010- PROJURIAMPRE\' 

Homologo na forma da l...ti 

Mac-~pA,Lf_t/ /tú~/'' 
~?.<~ .. J'.'. ~: ~ . ., ..-:::"~~~ ... ~?:.::..~~~ .. -~.:; __ 
Julia Maria Favilla :"i une• Maia Neumann. 

Diretora Prc:sident• da AMPREV 

PROCESSO N' 2010.96.110492PA 
ASSUNTO: lnexigibilicbde de LicitaçAo. 
FIJJ'I"DAMEI\TO I.EGAL: Art. 25, 11 da Lei n° 8.666193 e suas 
alterações posteriores. 
FAVORECIDA: CONSUI.TRF.- Consulloria e Tremamento Ltda 
OBJETO: Inscrição dos Servidl"<s Eliane de Nazaré Rodrigues feio 
Barhosa, Jonilson Vilhena Manins, Mariani da Silva Picanço. e 
Raquel Silva Guedes, no Curso "O Novo Papel do Profissional de 
Secretariado: de Operacional para Assessor, de Executor pua Gestor··. 
VALOR GLOBAL: R$ 6.760.00 (seis mil e setecentos e sessenta 
reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de Despesa n'. 
3390.39.00.00 - "Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica". no 
Sub-Elemento n• 3390.39.48.00 - "Serviços de Seleção e 
Treinamento, •. 

Senhora Diretora PresidcltC, 
Submeto a presente justificativa para apreciação e 

compctenle llllificação de Vossa Senhmia. com amparo legal no an. 
25, 11 da Lei n•. 8.666193. e suas allerações posteriores. eslando 
caracterizada a INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇ.~O. objetivando 
a cfetivaçllo das inscriçikli dos servidores supra mencionados. para 
paniciparcm do Curso ·o Novo Papel do Profissional de 
Seer<tarlado: de Operarional para Assessor, de Exrrutor para 
Gestor. promovido c ministrado pela CONSUL TRE - Consultoria c 
Treinamento Lida, e que se 1ealizarà na Cidade de Silo PauloiSP. nos 
dias 23 c 25/1112010, conlonnc descrito no dOI.'Umcnto. às fls. 02 do 
presente ProceS<o Administrativo. 

A panicipação no aludido Congresso. no qu~ pcrtine aos 
servidun:s ao norte clencados, c necessária c recomendável, 
considerando as allibuiçôes inerentes à< alividades exercidas pelos 
mesmos, pois a finalidade do Curso se coaduna com tais atividades. 

A natureza dos serviços a serem preslados, que tem como 
objetivo. treinamento e capacilllçllo lécnica de pessoal. constilllem 
uma das· hipóteses previstas no inciso VI. do an. 13 da Lei n'. 
8.666193. caracterizando-se como serviço tccnico de prolissional 
cspccialitado, •'Uja nalureza e finalidade, facultam à administração. 
dentro dos limite> da Lei, utilizar-se da discricionariedade na escolha 
do fornecedor ~e melhor al<ntla a sua necessidade. 

Nn esteira desse preceito, ressallamos que a escolha do 
referido Seminârio, deu-se em razão da vasta matéria que serà nele 
debatida, ademais a Entidade organizadoro e conhecida pela 
experiência que a mesma possui nesse ramo de atividade, sendo uma 
associaçllo conceirunda e reconhecida nacionalmente. o que enseja o 
presL1çao de serviços de elevado grau.de satisfaçAo c qualidade. 

DIA:-ITE DO EXPOSTO, em atenção aos princlpios 
basilares da Admini<traçao Pilhlica e aos comandos da l.ei. submeto a 
presente justificativa à aprcciaçAo de Vossa Senhoria. para fins de 
ratíficaçao, salvo melhor juizo, e posterior publicaçllo na Imprensa 
Oficial, confonne delennim o art. 26 da supracitada Lei. 

G
ac,~AP, li de nnvcmhro ~lO. 

'~s~~ 
oradora Juridico d• A~lrREV 

(DIÁRIO OFICIAL) 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

A Diretora Presidente da Amapá Previdência, no 

uso de suas atribuições legais. com fundamento no disposto no 

Parecer Jurídico emitido pela PROJURIAMPREV, resolve. 

ADJUDICAR. o objeto da. Tomada ·de Preços ".' 00112010-

AMPREV, à Empresa auantica Empresa de Consu~oria e 

Serviços Lida - EPP. 

Maca pá, 11 de novembro de 201 O. 

~.,-::~y.:~~ •... ~:::.:;-.;'..;0.·.?2--
. / Julia Maria FaviOa Nunes Maia Neumann 

.. ,- Diretora Presidente da AMPREV 

(Prodap 

Julia Maria Soares Favllla Nunes Maia Neumann 

PORTA R I A (P) N' 09512010- PROUAP 

A Presidente do Centro de Gestão da Tecnologia da 
Informação no uso das suas atrtbuições que lhe sl!n conferidas, pelo 
Dccrelo n' 1422 de04 de maio de 2010 c Lei n' 0310 de OS de dezembro 
de 1996 e alterada pela Lei n• 318 de 23 de dezembro de 1996, conforme 
Me mo de n' O 117 - GAFINIPRODAP, de 22.10.20 I O . 

RESOLVE: 

Designar MURA YACYR4. CORDEIRO VERGOLINO 
OLIVF.IRA, GERENTE ADIMINISTRATIVA FINANCEIRA-FGS 
3, viajar de Macapá, sede de suas atividade<, até Silo Paulo-SP, no 
perlódo de 24 a 30.!0.10, para parlicipar do Semmário Internacional 
flJTURECOM 2010, naquela cidade. 

~-se Cifncia, Cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE DO CENTRO DE GI!STÃO .DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, em Macapá-AP, 22 de outubro de 
2010. 

p.~~~~ 
JUUA MARIA SOARES FAVILI.A NUNES MAIA Nl!UMANN 

Presidente da PRODAP 

PORTA R I A (P) N' 096120111- PRODAI' 

A Presidente do Centro de Gestão da Tecnologia da 
Informação no uso das suas atribuições que lhe sao conferidas, pelo 
Decreto n• !422 de04 de maio de 2010 c Lei n•0310 de 05 de dezembro 
de 1996 e alterada pela Lei n• 3 t 8 de 23 de dezembro de 1996, conforme 
Mcmo de n' 089 -<JA!li/PRODAP, de 22.10.2010. 

RF.SOLVE: 

Designar ALEX AUGUSTO DOS SANTOS QUEIROZ, 
SECRETARIO ADMINISTRATIVO-FOI-I, viajar de Macapá, sede 
de suas atividades até Sl!o Paulo-SP, no período de 24 a 30.10:10, para 
panicipar no Seminário Internacional FUTURECOM 2010, naquela 
cidade. · 

Dl-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE DO CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, em Macapá-AP, 22 de outubro de 
2010. 

. r:U--~~--é~-:.;:;z._ 
'JUUA MARIA SOARES FAV/LI.A NUNES MAIA NEUMANN 

Presidenle do PRODAP 

PORTA R I A (P) N" 097/2010- PRODAP 

A Presidente do Centro de Gestão da Tecnologia da 
Informação no uso das suas atribuições que lhe sAo conferidas. pelo 
Decreto n• !422 de 04 de maio de 2010 c Lei n'0310 de OS de de>~mbro 
de !996 e alterada pela Lei n• 318 de 23 de dezembro de 1996, confonne 
Mcmo de n' 0117 • GAFINIPRODAP, de22.10.2010. 

RESOLVE: 

Designar MURA YACYRA CORDEffiO VERGOLINO 
OUVF.IRA, GERENTE ADIMINISTRATIVA FINANCI!IRA-FOS 
3, viajar de Macapá, sede de suas atividades, ate a cidade de Belo 
Horizonte- MO, para parlicipar da 82' Reunião do Fórum de Diretores 
Admmistrntivo< e Financeiros das Entidades Estaduais de Tecnologia 
da Informação c Comunicaçllo-ABE~ no perlódo de 17.11 a 
21.11.2010, naquela cidade. 

De-se Ciência, Cumpra-se c Publique-se. 
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GABINETE DO CF.NTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, em Macapâ-AP, 22 de outubro de 
2010. 

~~~~~~. 
JULIA MARIA SOARES FA VILLA NUNES MAIA NEUMANN 

Presidente do PRODAP 

PORTA R I A (P) N'099/l010-PRODAP 

A Presidente do Centro de Gestão da Tecnologia da· 
Informação no uso das suas atnbuiçõeo que Ih< silo conferidas, pelo 
Decreto n• 1422 de04 de maio de 2010 c Lei n' 0310 de 05 de dezembro 
de 19% e alterada pela Lei n• 318 de 23 de deu:mbro de 1996, conforme 
Memo n•II9nOIO-GAFINIPRODAP de 12.11.2010. 

RESOLVE: 

!'-Conceder adiantamenlo em nome do servidor JOSt 

MARLÍJCIO ALCAI\TARA DE ALMEIDA, CPF 341.774.502.00 

funcionário do Quadro de Pessoal do Eslado do A mapâ. ocurante do . 

cargo de Gerente Geral do Governo On Line!PRODAP, FGS J, no ,-.lar 

de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), a fim de custear de pronto pagamento 

para atender despesas com a 47" Expo-Feira. 

2' ..Q adianuunento concedido deverá ser aplicado no 

máximo de 20 dias, a conlar da data de recebimento. 

3'- A referida despesa deverá ser. empenhada na Fonte Recurso 

de Aplicação Financeira, (171) Programa de Trabalho 0412200012001, 

no Elemento de Despesa 3390.30- Material de c"'nsumo, o valor de RS 

1.000,00 (Hum mil rc:ais).Fonte de Recursos Próprios (240) Programa de 

Trabalho 041220001200! 3390.39- Outros Serviços e de Terceiros • 

Pessoa Jurldica, o \'alor de RS 1.000,00 (Hum ma reais). 

4' • O odianlnmenlo deverá apresenlar a prestação de contas 

devidamente homologada pelo titular do órgão, na Coordenadoria de 

Contabilidade desde PRODAP, dentro de 10 (dez) dias, contados do 

termino do prazo de oplicaçfto constanle no ilem 2•. 

De-se Citncia, Cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE DO CENTRO DE 013STÃO DA TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO, em Macapá-AP, 1.2 de novembro de 2010. 

1-;t~ ~ ?~~ ?-~ _:;. ·-!-::.~,;?·~ 
JULIA MARIA SOARES FAVILLA NUNES MAIA NEUMANN 

Presidente do PRODAP 

EXTRATO DO 1 ° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N' 002/10 
·PRODAP 
1- PARTES DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
CONTRATANTE: CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃo- PRODAP: PRESIDENTE/ JULIA MARIA 
SOARES FAVILLA NUNES MAIA NEUMANN 
CONTRATADO; VIDA AG!:NCIA DE VIAGENS E. TURISMO 
L TOA- ME! ARIANE PATRICIA GOMES DIAS 

lf. CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
Funda-se o presente Tenno Aditivo com fulcro no art. 65, I, b e 
parágrafo 1'da Lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993., conforme 
parecer contido nos aulas do processo n• 50285 de 30/09/10-
2009. 
lfl. CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acréscimo no valor 
global do contrato, no percentual de 25%(vinte e cinco por 
cento), acrescentando-se o importe de R$12.048,78(daze mil, 
quarenta e oito reais e setenta e oito centavos). 
IV· CLAÚSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO E DO PREÇO: 
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo, no valor de R$ 
12.048,78(doze mil, quarenta c oito reais e setenta e oito 
centavos), sendo empenhado nesle ato o valor de R$ 
12.000,00(doze mil reais) que correrão à conta dos recursos 
Fonle: 240, Elemento de Despesa 3390.33, Programa de 
Trabalho n• 15.201.04.122.0001.2001.001, Nota de Empenho n• 
2010NE00311 de 11/11/10. 
O valor do Contraio original que era R$48.195,11 (quarenta e oito 
mil, cenJo e noventa e cinco reais e onze centavos), passa a ser 
de R$60.243,89(sessenta mil, duzentos e quarenla e três reais e 
oitenta e nove centavos), conforme o Plano de Aplicação e 
Cronograma de DesembolsO deste Aditivo. 
V· CLAÚSULA QUARTA: 
Permanecem inatteradas as demais Cláusulas pactuadas no 
instrumento originário, ora aditado. 
VI· CLAÚSULA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO: 
A publicação do presente ins!Nmento deveré ser feita, em 
resumo, no Diário OfiCial do eslado do Amapá, em observância 
ao estatuído no artigo 61 e parágrafo 1' da Lei 8.666193. 
VIl· CLAUSULA SEXTA- DO FORO: 
O Foro deste termo Aditivo é o da Comarca de Macapá, Estado 
do Amapá, com exclusão de qualquer oulro, por mais privilegiado 

. que seja. 
Por estarem assim, justas e concordes, as partes assinam o 
presente instrumenlo, em 04 (quatro) vias de Igual teor e forma, • 
na presença de 02 (duas) testemunhas, no fim assinadas. 
Macapá-AP, 11 de novembro de 2010. 

JULIA MARIA SOARES FAVILLA NUNES MAIA NEUMANN 
PRESIDENTEIPRODAP 

CONTRATANTE 



Maca á,17.11.2010 

EXTRATO DO CONTRATO . N• .001 110-
PRODAP(CONTRATO DE PERMISSÃO DE CONSIGNAÇÃO 
EM FOLHA DE PAGAMENTO E CONCESSÃO DE USO DO 
SISTEMA CONSIG) 
1- PARTES DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
CONTRATANTE: BANCO MATONE SIA - DIRETOR - Sr' 
CÊLIO BRASIL DE MATOS E SUA PROCURADORA JOANA 
PAULA TAVARES 
CONTRATADO: CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA. 
DA INFORMAÇ/10 - PRODAP: PRESIDENTE/ S,O JULIA 
MARIA SOARES FAVILLA NUNES MAIA NEUMANN 

11 • CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente Conlrato tem fundamento legal na Lei Estadual 
06611993 e afteraçOes posteriores; e nos Oecrelos Estaduais 
n°0331. de 06 de fevereiro de 2009 e n• 0988. de 23 de março 
de2009. 
111 • CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente 
Contrato tem como objeto a concessao, ao CONTRATANTE, 
de uso do Sistema CONSIG, construido e disponibilizado pelo 
CONTRATADO na internet, destinado a consignação em folha 
de pagamenlo dos servidores do Governo Estadual do Amapá, 
conforme especifiCação contida no Anexo I deste Contrato, 
devidamente assinado pelas partos e que passa a fazer parte · 
integrante do mesmo 
IV • CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIG~NCIA: O presenle 
Contrato terá vigêncla de 12 (doze) meses, abrangendo o 
perlodo de 08 de julho 2010 até 08 de julho 2011, podendo ser 
prorrogado de acordo com a legislação aplicável. . 
V • CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E 
RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS: As despesas 
decorrentes da execução deste Contrato serão pagas pelo 
CONTRATANTE, mediante a apresentação da fatura do 
CONTRATADO, até o décimo dia do mês s!J>seqüente à 
prestação dos serviços, sendo cobrada a tarifa mensal fixada 
em 1% (um por cento) do somatório dos recursos descontados 
pela c:onslgnatlria/CONTRA TANTE, observância ao disposto 
no af1. 18, pará9,rafo 2", do Decreto Estadual n• 0331/2009. 
PARAGRAFO UNICO: O inadimplemento da obrigação de 
efetuar o pagamento das faturas do contratado sujeitará o 
CONTRATANTE ao nao processamento de seus descontos na 
folha de pagamento do mês seguinte, o que será feito após a 
qunação, sujenando-se à existêncla de margem consignável 
no momento da implanlação. (art. 18 parágrafo 3".• do Decreto 
Estadual n• 0331 12009). 
VI • CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: A 
publicação do presente Instrumento deverá ser tena, em 
resumo, no Di:!rlo Oficial do Estado do Amap:!, em 
observância aó estatuldo no artigo 61 e parágrafo 1° da Lei 
8.666193. • 
VIl .CLÁUSULA D~CIMA QUARTA- DO FORO: Para dirimir 
quaisquer d~vldas oriundas do não cumprmento deste 
instrumento, eventualmente no êmbHo administrativo, as 
partes elegem o foro da comarca de Macapá-AP, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
I 
E por estarem assim, justo e de acordo, assinam o presente 
instrumento oontratual, em 02 (duas) vias de Igual teor e fonna, 
para o mesmo fm de dire~o. na presença de 02 (duas)· 
testemunhas, a baixo assinadas, para os efeitos legais. 

Macapá-AP, 08 de JULHO de 2010. 

~·:? .. ., .• /C-~~0.~~----
JULIA MARIA SOARES FAVILLA NUNES MAIA NEUMANN 

PRESIDENTEIPRODAP 
CONTRATADO 

EXTRATO, DO CONTRATO N" 002 12010-
PRODAP(CONTRATO DE PERMISSÃO DE CONSIGNAÇÃO 
EM FOLHA DE PAGAMENTO E CONCESSÃO DE USO DO 
SISTEMA CONSIG) . 
1- PARTES DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
CONTRATANTE: BANCO PINE SIA - MARIA DE LOURDES 
LONGO . . 
CONTRATAO~ CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA 
DA INFORMA O - PRODAP: PRESIDENTE/ Sr" JULIA 
MARIA SOARES FAVILLA NUNES MAIA NEUMANN 

11 • CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
presenle Contraio lem fundamento legal na Lei Estadu~l 
06611993 e alterações posteriores; e nos Decretos EstaduaiS 
.n• 0331, de 06 de fevereiro de 2009 e n• 0988, de 23 de março 
de 2009. 
Ui • CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presenle 
Contraio tem como objeto a concessao, ao CONTRATANTE, 
de uso do Sistema CONSIG, construido e disponibilizado pelo 
CONTRATADO na interne~ destinado é consignação em folha 
de pagamento dos servidores do Governo Estadual do Amapá, 
cenforme especifiCação contida no Anexo I deste Contrato, 
devidamenle assinado pelas partes e que passa a fazer parte 
integrante do mesmo 
IV • CLÁUSULA T!:RCEIRA - DA VIGI1NCIA: 0 presente 
Contrato ter.i vigência de 12 (doze) meses, abrangendo o 
perlodo de 20 de MAIO 201 O at~ 20 de MAIO 2011, podendo 
ser prorrogado de acordo com a legislação aplicável. 
V • CLÁUSULA SEXTA - 00 PAGAMENTO E 
RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS: As despesas 
decorrentes da execuçao deste contrato serão pagas pelo 
CONTRATANTE, mediante a apresentação da fatura do 
CONTRATADO até o décimo dia do mês subseqUente à 
prestação dos ~ervlços, sendo oob!ada a tarifa mensal fixada 
em· 1% (um por cento) do somatório dos recursos 
descontados pela conslgnataria/CONTRATANTE, 
observância ao disposto no art. 18, parágrafo 2", do Decreto 
Estadual n• 033112009. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O inadimplemento da obrigação de 
efetuar o pagamento das faturas do oontratado sujeitará o 
CONTRATANTE ao não processamento de seus descontos na 
folha de pagamento do mês seguinte, o que seré feito após a 
quHação, sujelando-se à existência de margem consignável 
no momento da Implantação (art. 18 parágrafo 3". do Decreto 
Estadual n• 033112009). 
VI • CLÁUSULA D~ClMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: A 
publicação do presénte instrumento deverá ser tena, em 
resumo, no Diário Oficial do Estado do Amapá, em 

(DIÁRIO OFICIAL) 

observãncla ao eslatuído no artigo 61 e parágrafo 1" da Le1 
6.666193. 
VIl .CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- 00 FORO: Para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do não cumprimento deste 
instrumento, eventualmente no âmbito administrativo, as 
partes elegem o foro da comarca de Macapá-AP, com 
exclusao de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
I 
E por estarem assim, justo e de acordo, assinam o presente 
instrumento contratual, em 02 (duas) vias de Igual teor e forma, 
para o mesmo fm de direao, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, a baixo aSSinadas, para os efeitos legais. 

Macapá-AP, 20 de MAIO de 2010. 

. ;:;:/..~R--'·~~~~~ .. 
.JULIA MARIA ~RES FAVILLA NUNES MAIA NEUMANN 

PRESIDENTEIPROOAP 
CONTRATADO 

EXTRATO DO CONTRATO N' 003 /2010-
PRODAP(CONTRATO DE PERMISSÃO OE CONSIGNAÇÃO 
EM FOLHA DE PAGAMENTO E CONCESSÃO DE USO DO 
SISTEMA CONSIG). 
1-PARTES DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
CONTRATANTE: BANCO BONSUCESSO SIA - GABRIEL 
PENTAGNA GUIMARÃES 
CONTRATADO: CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO - PRODAP: PRESIDENTE/ S,O JULIA 
MARIA SOARES FAVILLA NUNES MAIA NEUMANN 

11 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMEN)'O LEGAL: O · 
presenle Contrato lem fundamenlo legal na Lei Estadual 
086/1993 e alteraç6es posteriores; e nos Decretos Estaduais 
n• 0331, de 06 de fevereiro de 2009 e n• 0988, de 23 de março 
de 2009. 
111 • CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente 
Contrato tem como objeto a concessão, ao CONTRATANTE, 
de uso do Sistema CONSIG, construido e disponibilizado pelo 
CONTRATADO na internet, destinado à consignação em folha 
de pagamento dos servidores do Governo Estadual do Amapá, 
conforme especifiCação contida no Anexo I deste Contrato, 
devidamente assinado pelas partes e que passa a fazer parte 
Integrante do mesmo 
IV • CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente 
Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, abrangendo o . 
período de 22 de MAIO 201 O até 22 de MAIO 2011, podendo 
ser prorrogado de acotdo com a legislação aplicável. 
V • CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E 
RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS: As despesas 
decorrentes da execução dflste Contrato serão pagas pelo 
CONTRATANTE, mediante a apresentação da fatura do 
CONTRATADO, até o décimo dia do mês subseqüente à 
prestação dos serviços, sendo cobrada a tarifa mensal fixada 
em 1% (um por cento) do somatório dos recursos 
descontados pela conslgnatarla/CONTRATANTE, 
observância ao disposto no art. 18, parágrafo 2", do Decreto 
Estadual n• 033112009. . 
PARÁGRAFO ÚNICO: .O Inadimplemento da obrigação de 
efetuar o pagamento das faturas do contratado sujeitará o 
CONTRATANTE ao n~o processamento de seus descontos na 
folha de pagamento do mês seguinte, o que será feijo após a 
quitação, sujeftando-se ê existência de margem consignável 
no momento da Implantação (art. 18 parágrafo 3°, do Decreto 
Estadual n• 033112009). 
VI • CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: A 
publicação do presente instrumento deverá ser fetta, em 
resumo, no Diário Oficial do Estado do Amapá, em 
observância ao estatuído no artigo 61 e parágrafo 1" da Lei 
8.666193. 
VIl .CLÁUSULA D~CIMA QUARTA- DO FORO: Para-dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do não cumprimento deste 
instrumento, eventualmente no êmbfto administrativo, as 
partes elegem o foro da comarca de Macapá-AP, com 
exclusao de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
I 
E por estarem assim, justo e de acordo, assinam o presente 
instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
para o mesmo fim de direHo, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, a baixo assinadas, para os efeitos legais. 

Macapá-AP, 22 de MAIO de 2010. 

.!.?/ .. 0~- ·~./-,.~~~~;.:;;:::-
. JUUA MARIA SOARES FAVILLA NUNES MAIA NEUMANN 

PRESIDENTEIPRODAP 
CONTRATADO 

EXTRATO DO CO.NTRATO N" 004 /2010· 
PRODAP(CONTRATO DE PERMISSÃO DE CONSIGNAÇÃO 
EM FOLHA DE PAGAMENTO E CONCESSÃO DE USO DO 
SISTEMA CONSIG) 
1- PARTES DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
CONTRATANTE; BANCO RURAL S/A - DIRETORES 
WANMIR ALMEIDA COSTA E ROBERTO MAIA MENDONÇA 
CONTRATADO: .CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO - PRODAP: PRESIDENTE/ S,O JULIA 
MARIA SOARES FAVILLA NUNES MAIA NEUMANN 

11 • CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente Contrato tem fliodamento legal na Lei Estadual 
06611993 e alterações posteriores; e nos Decretos Estaduais 
n• 0331, de 06 de fevereiro de 2009 e n• 0988, de 23 de março 
de 2009. 
111 • CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presenle 
Contrato tem como objeto a concessão, ao CONTRATANTE, 
de uso do Sistema CONSIG, construido e disponibilizado pelo 
CONTRATADO na internet. destinado à consignação em folha 
de pagamento dos servidores do Governo Estadual do Amapá, 
conforme especifiCaçãO contida no Anexo I deste Contrato, 
devidamente assinado pelas partes e que passa a fazer parte 
Integrante do mesmo 
IV • CLÁUSULA TERCEIRA. - DA VIGÉNCIA: O presente 
Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, abrangendo o 
perfodo de 15 de MAIO 2010 alé 15 de MAIO 2011, podendo . 
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·ser prorrogado de acordo com a legislação apticável. 
V - CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E 
RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS: As despesas 
decorrentes da execução deste Contrato serão pagas pelo 
CONTRATANTE. mediante a apresentação da falura do 
CONTRATADO, até o décimo dia do mês subseqOente à 
prestação dos serviços, sendo cobrada a tarifa mensal fixada 
em 1'k (um por cento) do somatório dos . recursos 
descontados pela consignatarla/CONTRATANTE, 
observancia ao disposto no art. 18, parágrafo 2", do Decreto 
Estadual n• 033112009. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O inadimplemento da obrigação de 
efetuar o pagamento das faturas do contratado sujeftará o 
CONTRATANTE ao não processamento de seus descontos na 
folha de pagamento do mês seguinte, o que será feito após a 
quitação, sujeitando-se à existência de margem consignável 
no momento da implantação (art. 18 parágrafo 3". do Decreto 
Estadual n• 033112009). 
VI • CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: A 
publicação do presente instrumento. deverá ser fe~a. em 
resumo, no Diárto Oficial do Estado do Amapá, em 
observância ao estatuído no artigo 61 e par:!grafo 1' da Lei 
6.666193. 
VIl ,CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO: Para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do nêo cumprinento deste 
instrumento, eventualmente no àmbno administrativo. as 
partes elegem o foro da comarca de Macapá-AP, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que. seja. 
t . 

E por estarem assim, Justo e de acordo, assinam o presenle 
instrumento contratual, em 02 (duas) vias de Igual teor e forma, 
para ·o mesmo fim de direfto, na presença de 02 (duas) 
lestemunhas, a baixo assinadas, para os efeitos legais. 

Macapá-AP, 15 de MAIO de 2010. 

~0.-. /.--~-~~~-ã...__ 
' JULIA MAR!I($ÓARES FAVILLA NUNES MAIA NEUMANN 

PRESIDENTEIPRODAP 
CONTRATADO 

EXTRATO DO ·CONTRATO N• 005 /2010-
PRODAP(CONTRATO DE PERMISSÃO DE CONSIGNAÇÃO 
EM FOLHA DE PAGAMENTO E CONCESSÃO DE USO DO 
SISTEMA CONSIG) 
1- PARTES DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
CONTRATANTE: BANCO A~B PARnClPAÇ0ES SIA :... 
REPRESENTADAPOR JOSE ARTHUR LEMOS DE 
ASSUNÇÃO. · 
CONTRATADO: CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO - PRODAP: PRESIDENTE/ Sr" JUUA 
MARIA SOARES FAVILLA NUNES MAIA NEUMANN 

11 -CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente Contrato tem fundamento legal na Lei Estadual 
06611993 e alterações posteriores: e nos Decretos Estaduais 
n• 0331, de OS de fevereiro de 2009 e n• 0988, de 23 de março 
de2009. 
111 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente 
Contrato tem como objeto a concessão, ao CONTRATANTE, 
de uso do Sistema CONSIG, construido e disponibilizado pelo 
CONTRATADO na internet, destinado á conslgnaçã9 em folha 
dé pagamento dos servidores do Governo Estadual do Amapá, 
conforme especificação contida no Anexo I deste Contrato, 
devidamente assinado pelas partes e que passa a fazer parto 
inlegrante do mesmo 
IV • CLÁUSULA TERCEIRA - DA VlGÉNCIA: O presente 
Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, abrangendo o 
período de 15 de MAIO 2010 eté 15 de MAIO 2011, podendo 
ser prorrogado de acordo com a legislação apficável. 
V • CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E 
RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS: As despesas 
decorrentes da execução deste Contrato serao pagas :pelo 
CONTRATANTE, mediante a apresentação da fatura do 
CONTRATADO, até o décimo dia do mês subseqüente à 
prestação dos serviços, sendo cobrada a tarifa mensal fiXada 
em 1 "• (um por cento) do somatório dos recursos 
descontados pela conslgnatarla/CONTRATANTE, 
observância ao disposto no art. 16, parágrafo 2°, do Decreto 
Estadual n• 033112009. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O inadimplemento da obrigaÇão de 
efetuar o pagamento das faturas do contratado sujeftará o 
CONTRATANTE ao não processamento de seus descontos na 
folha de pagamento do mês seguinte, o que será feito após a 
quftação, sujeitando-se à existência de margem consignávei 
no momento da implantação (art. 18 parágrafo 3°, do Decreto 
Estadual n• 033112009). 
VI - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: A 
publicação do presente Instrumento deverá ser feita, em 
resumo, no Diário Oficial do Estado do Amapá, em 
observ3ncia ao estatuldo no artigo 61 e par.lgrafo 1• da Lei 
8.666193. 
VIl .CLÁUSULA D~CINA QUARTA- DO FORO: Para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas dQ não cumprimento deste 
instrumento, eventualmente no ambito administrativo, as 
partes elegem o foro da comarca de Macapá-AP, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
I 
E por estarem assim, juslo e de acordo, assinam o presente 
instrumento contratual, em 02 (duas) vias de Igual teor e forma, 
para o mesmo fm de direito, na presença de 02 (duas) 

. testemunhas, a baixo assinadas. para os efeitos legais. 

Macapã-AP, 15 de MAIO de 2010. 

y .,_ . ,-,.::;::,0~ _, .;:;-.. 
/_.,é-_~,., .... ,_,..c~~~ .......... .,... .. 

JULIA MARIA SOMES FAVILLA NUNES MAIA NEUMANN 
PRESIDENTEIPRODAP 

CONTRATADO 

EXTRATO DO CONTRATO' N" 006 /2010-
PRODAP(CONTRATO DE PERMISSÃO DE CONSIGNAÇÃO 
EM FOLHA DE PAGAMENTO E CONCESSÃO DE USO 00 
SISTEMA CONSIGl 



Maca á 17.11.2010 

1- PARTES DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
CONTRATANTE; BANCO CRUZEIRO DO SUL- DIRETOR JS• 
SIÕRGIO MARRA PEREIRA CAPELLA 
CONTRATADO: CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÂO - PRODAP: PRESIDENTE/ Sr" JULIA 
MARIA SOARES FAVILLA NUNES MAIA NEUMANN 

11 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente Contrato tem fundamento legal na Lei Estadual· 
066/1993 e alterações posteriores: e nos Decretos Estaduais 
n• 0331, de 06 de fevereiro de 2009 e n• 0988, de 23 de março 
de 2009.. . . · 
111 • ClAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente 
Contrato tem como objeto a concessão, ao CONTRATANTE, 
de uso do Sistema CONSIG, construido e disponibilizado pelo 
CONTRATADO na internet, destinado é consignação em folha 
de· pagamento dos seiVIdores do Govemo Estadual do Amapá, 
confonne especifiCação contida no Anexo I deste Contrato, 
devidamente ·assinado pelas partes e que passa a fazer parte 
integrante do mesmo 
IV • CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presenle 
Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, abrangendo o 
período de 15 de MAIO 2010 até 15 de MAIO 2011, podendo 
ser prorrogado de acordo com a legislação aplicável. 
V • CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E 
RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS: As despesas 
decorrentes da execução deste Contraio serão pagas pelo 
CONTRATANTE, mediante· a apresentação da fatura do 
CONTRATADO, até o décimo dia do mês subseqOenta ê 
prestação dos serviços, sendo cobrada a larifa mensal fixada 
em 1'Yo (um por cento) do somatório dos recursos 
descontados pela con&lgnatarla/CONTRATANTE, 
obseiVâncla ao disposto no art. 18, parágrafo 2°, do Decreto 
Estadual n• 0331/2009. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O inadimplemento da obrigação de 
efetuar o pagamento das faturas do contratado sujeitarã o 
CONTRATANTE ao nllo processamento de seus descontos na 
folha de pagamento do mês seguinte, o que será feijo após a 
quitação, sujeitando-se à existência de margem consignável 
no momento da Implantação (art. 18 parágrafo 3°, do Decreto 
Estadual n• 0331/2009). 
VI ·CLÁUSULA D~CIMA TERCEIRA.- DA PUBUCAÇAO: A 
publicação do presente Instrumento deverá ser feita, em 
resumo, no Diário Oficial do Estado do Amapá, em 
observância ao estatuldo no artigo 61 e parágrafo 1° da Lei 
8.666/93. 
VIl ..CLÁUSULA D~CIMA QUARTA- DO FORO: Para dirimir 
quaisquer dCNidas oriundas do não cumprimento deste 
instrumento, eventualmente no âmbito administrativo, as 
partes elegem o foro da comarca de Macapã-AP, corit 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
t 
E por eslarem assim, justo e de acordo, assinam o presente 
instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e fonna. 
para o mesmo fim de direito, na presença de 02 (duas) 
testemunhas. a baixo asSinadas, para os efeitos legais. 

Macapé-AP. 23 de ~10 de 2010. 

~-. ;0."';.::/....:. .... ~~~~?.z..._ 
-<. JULIA MARIA SOARES FAVILLA NUNES MAIA NEUMANN 

. PRESIDENTEIPRODAP 
CONTRATADO 

(lapen 
Marlete Ferreira Góes 

PORTARIA N°. 200 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2010 

A Diretora do Instituto de Administração Penitenciária 
do Estado do Amapã, Sra. Ma~ete Ferreira Góes, no uso das 
atribuições legais que lha são conferidas pelo Decreto 
n' .43641201 O·GEA e 

CONSIDERANDO a necessidade de compor novos 

'!1embros para a Comissão Pennanente de Ucrtação deste 

Instituto Prisional: 

RESOLVE: 
Art. 1' · Designar os servidores abaixo relacionados 

para compor a Comissão Permanente de Licitação -
CPLlAPEN, bem como em confonnidade com a Lei n' 
B666i93 e suas modificações posteriores, para realizar 
tieltaçôes nos tennos da legislação vigente: · 

Marcos Augusto Pereira de Souza - PreSidente 
Roane de Souza Góes - Membro Trtular 
Selma da Silva Viana- Membro TriUiar 
Jaime Gomes Barbosa - Membro Suplente 
Emerson do Nascimento Silva- Membro Suplente 
Art. 2' · A Comissão será presidida pelo Sr. Marcos 

Augusto Pereira de Souza e será substituido pela Sra. Rosne 
de Souza Góes, em caso de impedimento do trtular; 

Art. a• -Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação; 

Art 4° - Revogam-se as disposições em contrário; 
Dê·se ciência, publique-se e cumpra-se .. 

Macapâ-AP. oa de novembro de 2010. 

· Manete~~s 
PORTARIA W 201 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2010 

A Diretora do Instituto de Administração Penitenciária 
do· Estado do Amapá, Sra. Maneta Ferreira Góes. no uso das 
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atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
n°.4364/2010·GEA e 

CONSIDERANDO a necessidade de compor novos 
membros para a Comtssão Pennanente· de Lic~açã<i deste 
lnstüuto Prisional; · 

RESOLI!E 
A~. 1' · Designar os servidores abaixo relacionados 

sob a presidência do primeiro. para compor a Equipe de 
Pregão do lnst~uto de Administração. Penitenciária do Estado 
do Amapá/IAPEN. bem como em confonnidade com a Lei n' 
8666/93 e 10520í02 e suas modificações posteriores. para 
realizar licitações nos tennos da legislação vigente: 

Marcos Augusto Pereira de Souza - PreSidente 
Rosne de Souza Góes -Membro Tftular 
Selma da Silva Viana - Membro Titular 
Jaime Gomes Barbosa - Membro Suplente 
Emerson do Nascimento Silva - Membro Suplente 
Art. 20 • Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação; 
Art. 3' • Revogam-se as disposições em contrário; 
Dé-se Ciência, publique-se e cumpra-se. 

Macapá·AP, 08 de novembro de 2010. 

Marl~te-es 

Sociedades de Econ. Mista 

(Caesa ) 
Odlval Monterrozo Leite 

EXTRATO DO CONTRATO 02512010 

Instrumento Principal: Contrato n• 02512010 CPLICAESA. 
Partes Integrantes: 

. Contratante: CAESA 
. Contratada: COOPERATIVA DOS PROPRIETÁRIOS DE 

TRANSPORTE DE VE(CULOS LEVES E 
PESADOS DO ESTADO DO AMAPÁ -
COOVAP. 

• CNPJ N" 01.831.68510001-80 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS: O 
presente Contrato fundamenta-se nos disposHivos legais da 
Constituição Federal de 1988, da Constijuição do Estado do 
Amapé de 1991, as Leis n•s 4.320164, 8.666193 e suas 
a~eraçOes posteriores e na CONCORR~CIA n• 0031201 o
CPL, com fulao no Art. 23, Inciso 11, alfnea •c• da Lei n• 
8.666193, constante do Processo Administrativo n• M.00412010. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente Contrato 
tem por objeto, a prestaçAo de serviços de natureza conllnua 
de Locaçlo de Equipamentos, Miqulnas e Veiculas 
Pesados para a CAESA, de acordo com planilhas e anexos a 
este instrumento e na tabela a seguir: 

...... TOTAL - - a. .... Unllilioo ........ 
r..a:=.~ (R$) 

"""'' '"" carnWIIo, 12 com 
10ntlld8s.mal:or mOiolllllt 

"""-" •• . - . '"""'"""' .. 
~:l.42 

11.204,8& .......... porpart•dl -·- Co.ttralldl 
doanoctt20CI7. 

"""*' '"" Com 
cai'IIWIIO ""'· INIICII'biapar -- c: i OI tn1,rnalotl .. ...... . - OI 8050,00 1.050.00 
flbrlcaçlo 

porparted• 

=~·: """""""' v ..... 11>0 _m..._ 
c .. ............. .......... 

12 t., ""*" • -03 ...... . OI unn. ... 710.00 ·- pofpaft.tdl 

n.:tanll 1 f*lt 
.,.,..... 

doiiOOde 007 

"""*' 11>0 --..... c ... -- -· .. oa rrf mc~~or 1 - OI II.M/~ U10.00 

"'"' • porpmtCII - co......., 
nacionlla~r 
do~dl2007. 

"" .... ... 
"""' - _,., - .... OI m' II'IDttlr I 

_ .. 
05 4inrl 

.,.,.,.,.,, 
112 7,110,00 IUOO,OO ,_ -,.._ .. 

f!~lpMir -CKranode200?. 

11qul-10 
Com ... ..... -... e-=-v8dlitl . -·· .. - c-• .. 12.100,00 2UDO.OO tccmbultlvtt ntdoNI 1 Plflt 

,.,_ .. 
dOMO de !tiO&. -TOTAL .. ., ....... 

CLÁUSULA TERCEIRA - VIG~CIA: O presente Contrato 
terá o prazo de duraçao de 12 (doze) meses, a contar da data 
de assinatura do tenno con!latual, podendo ser prorrogado por 
até 48 (quarenta e ono) meses conforme Lei n• 8.883194, Art. 
57 Inciso 11 e alterado nos casos previstos no Art. 85 da Lei n• 
8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO E DO VALOR: As 
despesas decorrentes deste Contrato. no valor anual estimado 
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de R$ 811.735,92 (onocentos e onze míl, setecentos e trinta e 
cinco mil e noventa e dois centavos), ·correria à conta 
04.48.900 e Fonte de Recursos: 01.11.200 - Recursos a 
Receber de Crtentes. O dispêndio mensal está estimado em R$ 
67.644,68 (sessenta e sete mU, seiscentos quarenta e quatro 
reais e sessenla e· seis cen!llvos). 

CLÁUSULA QUINTA - DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO DOS 
SERVIÇOS: Os serviços decorrentes da execução deste 
Contrato serAo aferidos mensalmente, com base nos preços 
unitários previamente definidos na proposla apresentada pela 
Contratada, registrada na planilha componente da CLÁUSULA 
SEGUNDA desta Instrumento. 

CLÁUSULA DOZE - DA PUBLICAÇÃO: A publicação 
resumida _do. presente Contrato na Imprensa Oficial. que é 
cond1çAo lndtspensável para sua eflcécía, será providenciada 
pela Contratante, nos 1ennos do Parágrafo único do Artigo 61 
da Lei n• 8.666/93 e suas aHerações posteriores. · 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DO FÓRUM: Fica elefto o Fórum 
da Comarca de Macapá/Ap, como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com 
exclusAo de qualquer o • poqnals_privileglado que seja. 

Macapá ·.~e 2010 

Odlval errozo Leite 
Presidente/CAESA 

(CEA 

Josimar Peixoto de Souza 

l'OMIS~Ao ll 
Jl :STIFil "t\"1"1\! 

ll:\ TIFICO N:\ f( 

Fl"\ll.\\ll:'i"L\(\0 1.1:(;,\t.: . rt.24.1V. da .<i 8.661,"13 
..\U.II"UIC',\IlO: Et'AI' EN<iEI\IIAKIA I .Til.\ 

) 

\".\l.llR ca.on,\1. . RS Nn.ooo.oo tOircnta mil rcaisi. pagos 
CllllfUIJlll.: mc-Ji~âll, 
.\SS!'\TO: OISPt:'iSA Dt: l.I("IT,\(:,\0 

O I ~ pt:sqm:.\o DO 08Jt:TO 

l.tl\'a&;ih, dt: um TnJtur l~.;h:ira lip\1 l~. parJ utílitiWàU m~ ~T\ iç,,s d~ 
lintpclll da li1i'a de """ tddtl da I.T-6q K V. nu trcchu cnrrc I'''"" 
Urnndo c l'cdrn llrnnca do Amnpari. pelo p..-riodo do 35 dias. 

,\ c,unpanhia de Hclrícidadc do AmapHTA. ohjctivandn 
s..,Judnniu u~ \:\)nslantcs desligamentos da I.T·69 K V. nu tr~chu 

~ompr,'l:ndidu entre os municípios de l'ono <irandc c l'cdra Branca 
du :\ mapari. ,, que \'em llCasionando pr~juitos ans momdores dcs~~ 
nnmicipi,-..;. inclusive. Ctlnt a manifestação dn Minis1Cri11 P1ihlictl Ju 
F:rotndt•. n.:cuntenthsm.ll• pru\-idência.\ urgcntc!ro. nu s~.:ntidu <.k: 
snluciunar n prnhlt..'ma de int..:rrupçâo de cncq!ia ~..·k~ri .. .-a. pm\"ncnda 
pcl.1 crescimento da vcp:1açãu sub a linha de tmn,mis.OO. · Para 
soluciunar u pwbkma. a (.TA. limi a lt..:at;à<• de Tr~tor l'stdra D-6. 
com apoio logi§tico parn mohililaçau. desrnuhili7.ac;ãu ~- apoio 
mcc:inic•'· para n:ali1.ar o serviçu d( limpc1.a na árta de S(f\'Ítblu d:.1 
I. T-69 K V. '' <IIIC làcilitar.i a manutcnçan c-oÍn.1i•a c prncnti1 a desta 
l.T. r~ãii1.ada p.:la CEA. ""Cdu1.indo os d~sligc1mcn1os nos rnunicirii.)S 
at\!ndidllS p,1r esta impt•rtante linha de lra.nsmissau. R'"-ssaltumus 
tamhí:m a urgcncia na rcalir.tçãu em 1irtud.: da ch•~da do in1emo. 
('unsiW.,-und«' ainda que a l.ci n" 8.tJCt6.11)]. ohri!!:il n l\dministra•,:~lll 
l'l1hlica Dircla 4! Indireta. n scll!cionar a rrnposta mai~ \ant~jo:;n. 
admilimus :'(r noolo suJicit:ntcmc:nh: phmsiwl p~trJ a n:Ji:rida 
..:ontratm;lln. 

1)3 - ("O:'if!.!"SAO 

l'clo cSjlll>1n. < demonstrada a hiptirc.;c incidente desta aç.1•'· 
~uhmctcn1o~ a pn:M:ntc justilicati\'8 á aprcciaçl\0 c ht"~Oll'logaçllo !.k1 
l)r!!~i•lc1~h! dL."Sia (. 'tunpanhiu c JMSfcrinr puhlicaçnu llt'l Diárin ( )lic.::inl 
d<'l Estado. ~m cumprimento â.'i cxig~ncias do t\rt. 26 da l.d n" 
H.MM9.l ('(lfldi~··~ d~.~ ~lktic1a dcr.tc ato . 

. ~ 
tlt:I.CIIU::IIE l'l:REIIt\ L\1: Dlt\\CII 

l'rcsid,·nte Cl iCEA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS 1\~ 019/ZOIO -CUCEA. 

A Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA, auavb de sua 
Comisslo de LicitaÇlo, comunica As firmas interessadas, que estará 
realizando licitaçao na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo 
Menor PRÇO, no homrío c forma a seguir relacionado com base no 
que dispoe a Lei n• 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, pam 
Contrataçlo de empresa especializada em auditoria externa, com 
experietlcia na execuçiO desses SCIViços em empresas do setor 
elmico, para exame das demonstrações contábeis e financeiras do 
excn:lcío 20 I O, em cumprimento 6s detcrrninaçôes da Agtrié:ia 
Nacional de Energia Elttríca • ANEEL. 



Maca á,17.11.2010 

Aberturo: 0611212010 
· Hora: 09:00h 
Local: Sala da Comiss;lo de Licitaçao da CEA, sito na Av. Padre 
Júlio Maria Lombaerd, 1900 ·Santa Rita- Mncap6-AP. 

OBS: Edital completo podc:á ser obtido Jlfaluitamente na sala da 
Comissao, no endereço acima citado, em arquivo digital, cuja mldia 
deverá ser fomcc:ida pelo interessado ou poderá ser solicitado seu 
encaminhamento através d• fax ou c-mail. 

Macapà, 16/11/2010. 

Dt:LCIRE:"'E PEREIRA I.A!: BRANCH 
PRESIDENTE CL 

PORTARIA N" 12212010-PRE/CEA 

AVISO DE LICITAÇÃO· PREGÁ O 

A COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ -
· CEA~REALIZARÁ PREGÃO A SEGUIR DESCRIMINADO 

PROCESSO N" 522/2010 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 017/2010 

. TIPO: Menor preço 

OBJETO: AqulslçAo de ferragens para manutenção 
preventiva corretiva na rede de distribuição/CEA 

LEGISLAÇÃO: Lei Federal n• 10.52012.002, 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO 
PREGÃO: . A sessao pública para credenciamento e 
realização do referido pregão será realizado no oitavo (8°) 
dia útil após a publicação no diário oficial do estado do 
amapá, és 09:00 na sala da CPL I CEA, sito a Av. Padre 
Júlio Maria Lombaerd, n• 1900, bairro do Santa Rita, na 
cidade de Macapá- Amapá. 

O EDITAL na Integra: estará a disposlçAo dos 
Interessados no seguinte endereço .. Av. Padre Júlio Maria 
Lombaerd, n• 1900, bairro do Centro, na cidade de 
Macapá- Amapá, onde poderão retirar o Edital, mediante 
Identificação, endereço, número de telefo~e. fac-símile e 
/ou e-mail e CNPJ ou CPF, no horário das 8:00 ás 11:30 e 
das 15:00 ás 17:00 horas. 
Os Interessados deveram apresentar Pen Drive para retirar 
o Edital. 

Macapá. 16 de novembro de 2010. 

~ ~ ADRIANA LACERDA 
P oeira Port. N" 120/201 0-CEA 
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Conferência Regional sobre a Mulher da América Latina e 
Caribe. A referida Portaria está de acordo com que estabelece 
o Manual de Normas e Procedimentos da AFAP. 

Regislre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
.·' ·I 

Macapá-AP. 05 ~e J __ de 20 : ~ 

RAIMU 

PORTA R I A N°. 0118/2010/AFAP 

A Diretora Presidente da Agência de Fomento do Amapá S/A
AFAP, em exercício, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decre1o G.ovemllmental n•. 1933, de 29 de 
maio de 2009 e tendo em vista o Estatulo da Empresa. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de MARIA NILZA AMARAL DE 
ARAÚJO -Diretora Técnica Operacional, ARQUYZEAN 
SOARES GUIMARÃES- Agente Administrativo, RITA DE 
CÁSSIA NASCIMENTO SEABRA - Agente Administrativo, 
JOSINEIDE DA SILVA NUNES - Agente Administrativo e 
ADIMAR DOS SANTOS PALMERIM - Motorlste, desta 
Agência de Fomento • AFAP, até o Municlpio de Mazagfto/AP 
no periodo de 15 à 17.07.2010 e Laranjal do Jari/AP de 18 à 
20.07.2010, onde a Equipe Técnica estará participando do 
Evento de en1rega de Finandamento à Empreendedores no 
Municlpio de Mazagao Velho nas Festividades de São Tlago 
e Laranjal para entrega de Notificação de Cobrança para 
Clientes e Avalistas. A referida Portaria está de acordo com 
que estabelece o Manual de Normas e Procedimentos da 
AFAP. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

P O R T A R I A N". 0121/2010/AFAP 

A Diretora Presidente da Agênda de Fomento do Amapá S/A -
AFAP. em exercido, usando das atribuições que lhe sao 
conferidas pelo Decreto Governamental n•. 1933, de 29 de 
maio de 2009 e tendo em vista o Estalulo da Empresa. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de ANA DALVA DE ANDRADE 
FERREIRA • Diretora Presidente, ARISTOTELES DE 
CARVALHO FLEXA - Chefe do Setor de Crédito, ITAIANNE 
MAIARA DA TRINDADE DOS SANTOS - Agente 
Administrativo, JASON DA SILVA LEMOS - Agente 
Administrativo, GERSON MACIEL MARTINS - Motorista, 
CATIA CRISTINA DE CARVALHO ALVES - Agen1e 
Administrativo, GILSON VILHENA AMANAJÁS, no período de 
23 a 26 de Julho do corrente, a fim de realizar monitoramento e 
fiscalização dos empreendedores que foram beneficiados com 
a Linha de Crédito Hot-money durante as festividades de São 

- Tiago na Vila de Mazagão Velho, Município de Mazagão. A 
referida Portaria está de acordo com que estabelece o Manual 

·de Normas e Procedimentos da AFAP. 

(AFAP ) 
Ana Dalva de Andrade Ferreira 

PORTA R I A N°. 010812010-AFAP 

o Diretor Administralivo Financeiro da Agência de Fomento do 
Amapã S/A - AFAP, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto Governamental n•. 1933, de 29 de 
maio de 2009 e tendo em viSta o EstaMo da Empresa. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de ANA DALVA DE ANDRADE 
FERREIRA · - Diretora Presidente. Desta Agência de 
Fomento/AFAP, alê o Munlclpio de MazagAo/AP, no perfodo de 
08 a 11 de Julho de 2010, com objetivo de reunir com 
empreendedores que iram participar do Festival da castanha na 
Vila Maracá, que acontecerá no mês de Agosto do corrente 
ano. bem como realizar o evento de entrega dos 
financiamentos aos empreendedores que irao participar da 
festividade de São nago na vila de MazagAo Velho. A referida 
Portaria eslá de acordo com que es1abelece o Manual de 
Normas e Procedimentos da AFAP. 

pORTA R I A N". 0111/2010-AFAP 

o Diretor Administrativo Financeiro da Agência de Fomento do 
Amapâ 5/A - AFN', usando das atribuições que lhe silo 
conferidas pelO Decreto Governamental n•. 1933, de 29 de 
maio de 2009 e 1endo em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento da ~NA CALVA DE AND~DE 
FERREIRA - Diretora Pres1dente. Desta Agênaa de 
Fomento/AFAP, até a Cidade de Srasflia-OF, no período de 12 
a 16 de Julho de 2010, com objetivo de participar XI 

pORTA R I A N°. 012512010-AFAP 

A Diretora Presidente da Agência de Fomento do Amapá S/A -
AFAP. usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto Governamental n•. 1564, de 04 de ma10 de 2009 e 
tendo em viSta o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de MARIA NILZA AMARAL DE 
ARAÚJO - Diretora Técnica, LEILA DAS GRAÇAS 
PINHEIRO FRANÇA- Assistente Social, ITAIANNE MAIARA 
T DOS SANTOS - Agente Administrativo,. JASON DA 
SÍLVA LEMOS- Agente de Credito, AOIMAR DOS SANTOS 
PALMERIM - Motorista e GERSON MACIEL MARTI~S .
Motorista desta Agência de Fomento/AFAP, a1é o Mumclp10 
de Ped,; Branca do Amapari/AP, no per lodo de 29 a 
i1.07.2010, com objetivo de participarem da Reunião com os 
Vereadores para elaboraçAo da Lei para o Fundo de Aval do 
referido Municlpio. A referida Portaria está de acordo com que 
estabelece o Manual de Normas e Procedimentos da AFAP. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Macapá.,t!,P,, 28 djl Jullo de 2010. 

ANA 'DALVÂ'ÓE 'Afi~R.~o~ ·;·ERREIRA 
• Diretora Presldenle- AFAP. 

PORTA R I A N". 012612010-AFAP 

o Diretor Administrativo Financeiro da Agência de Fomento do 
Amapá S/A - AFAP, usando das atribuiçOes que lhe sAo 
conferidas pelo Decre1o Governamental n". 1933 de 29 de maio 
de 2009 e tendo em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de ANA DALVA DE ANDRADE 
FERREIRA - Diretora Presidente, desta Agência de 
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Fomenlo/AFAP, até o Município de Pedra· . Branca do 
Amapari/AP, no período de 29 ã 31.07.2010, com objetivo de 
participar da Reunião com os Vereadores para elaboraçio da 
Lei para o Fundo de Aval do referido Munlcfplo. A referida 
Portaria está de acordo com que -estabelece o Manual de 
Normas e Procedimentos da AFAP. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
~ .;? 

Macapá-AP, 28 de J o _de 20#' 
,...----.::": - --.:: 

RAIMUNDO DE LEMOS 
Direto A 

PORTA R I A N". 0127/2010-AFAP 

A Direlora Presidente da Agência de Fomento do Amapá S/A
AFAP, usando das atribuiçOes que lhe são conferidas pelo 
Oecrelo Governamental n•. 1564. de 04 de maio de 2009 e 
tendo em vista o EstaMo da Empresa. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamenlo de EDI,JARDO DOS SANTOS 
TAVARES - Advogado, 'desta Agênda de Fomento/AFAP, alé 
a Cidade de Brasllia/DF, no perlodo de 03 à 10.08.2010, com 
objelivo de participar de assunlos referenle ã defesa da AFAP 
movida pelo Ministério Públlco/AP - Processo N". 0887-
55.2010-5.080205. A referida Portaria está de acordo com que 
estabelece o Manual de Normas e Procedimentos da AFAP. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se . 

Macapã·Ar, 30 ~e Julho de 2010. 

ANfo;(L;J:('[iÚ~~~ÂJf ~ERREIRA 
Diretora Presidente/AF AP 

PORTA RI AN•. 0128/2010-AFAP 

A Diretora Presiden1e da Agência de Fomento do Amapá S/A
AFN', usando das atribuições que lhe sAo conferidas pelo 
Decreto Governamental n•. 1564, de 04 de Maio de 2009 e 
tendo em vista o Esta1uto da Empresa. 

RESOLVE: 

Nomear LIDIANE DE AZEVEDO FERREIRA, para o cargo 
• comissionado de Chefe do Suporte Operacional - SESUP, 

desta Agência de Fomento do Amapá S/A- AFN', a partir de 
02 de Agosto de 201 O. A referida Portaria eslá de acordo com 
que estabelece o Manual de Normas e Procedrnentos da 
AFAP. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

P O R TA R I A N°. 012W2010-AFAP 

O Diretor Administrativo Financeiro da Agência de Fomento do 
Amapá S/A - AFAP, usando das atnbuiç6es que lhe são 
conferidas pelo Decreto Governamental n•. 1933, de 29 de 
maio de 2009 e tendo ein vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de ANA DALVA DE ANDRADE 
FERREIRA - Diretora Presidente, deS1a Agência de 
Fomento/AFAP, até a Cidade de Brasllia/DF, no perlodo de 02 
ã 04.08.2010, com objetivo de participar da solenidade 
comemorativa e entrega do I PR~MIO DE BOAS PRÁTICAS 
NA APLICAÇÃO, DIVULGAÇÃO OU IMPLEMENTAÇÃO DA 
LEI MARIA DA PENHA. A referida Portaria está de acordo com 
que estabelece o Manual de Normas e Procedimentos da 
AFAP. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Macapá-AP, 30 d rutho io10. 
~-

RAIMUNDO S RGI OREIRA DE LEMOS 
· o. Financelro/AFN' 

PORTA R I A N°, 013012010 ·AFAP 

A Diretora Presidente da Agência de Fomento do Amapá 5/A -
AFAP, usando das atribuiçOes que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual N.•. 1564 de 04 de maio de 2009 e tendo em 
visla o Estatu1o da Empresa. 

RESOLVE: 

Exonerar da Comissão Especial de UcitaçAo para reaflzação 
de processos licitatórios da Agência de Fomento do Amapá 
sob a presidência do primeiro componente, conforme abaixo. 
A referida Portaria está de acordo com a LEI N" 8.666/93 e 
suas atterações. 
Ruth Eneida Gonçalves Neves - Presidente 
Manoel Antonio Bezerra Bacelar ·Membro 
Ana Consuelo de Mendonça Cerqueira - Membro 
Aristóteles de Carvalho Flexa - Membro 
Gisele de Paula Batista Ferreira • Suplente 
Mareio Belo de Souza - Suplente 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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PORTA R I A N'. 013212010-AFAP 

A Diretora Presidente da Agência de Fomento do Amapa S/A -
AFAP. usando das atribuiçOes que lhe são conferidas pelo 
Decreto Governamental n•. 1564 04 de maio de 2009 e tendo 
em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de OSIEL AMORAS DE ARAÚJO 
- Administrador e IVEUSE DO SOCORRO SILVA DO 
NASCIMENTO - Agente Administrativo, desta Agência de 
Fomento/AFAP e à disposição da PROG, até os Municípios de 
Calçoene, Amapá, Tartarugalzinho, Fenneira Gomes e Porto 
Grande/AP. no período de 09 à 19.08.2010, com a finalidade 
de intimar os devedores do Extinto BANAP para 
comparecimento até a Procuradoria EspeCializada e tomar 
conhecimento da Lei N'. 1.28012008 a qual detenninou o 
parcelamento e insenção de juros dos ativos do Ex-BANAP/AP. 
A referida Portaria está de acordo com que estabelece o 
Manual de Normas e Procedimentos da AFAP. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

PORTA R I A N'. 0133/2010-AFAP 

A Diretora Presidente da Agência de Fomento do Amapé S/A
AFAP, usando das atribuições que lhe silo conferidas pelo 
Decreta Governamental n•. 1564, de 04 de maio de 2009 e 
tendo em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento ITAIANNE MAtARA T. DOS 
SANTOS - Agente Administrativo, JASON DA SILVA 
LEMOS - Agente de Credito, GERSON MACIEL MARTINS -
Motorista e GILSON VILHENA AMANAJAS - Agente de 
Cobrança, desta Agência de Fomento/AFAP, até o Município 
de Mazagão/AP, no período de 06 à 09.08.2010, com objetivo 
de participarem do festival da Castanha a Convite do 
Presidente da Associação dos Castanheiros, na Vila 
Maracé!Mazagilo/AP. A referida Portaria esté de acordo com 
que estabelece o Manual de Normas e Procedimentos da 
AFAP. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

AgoS:o de 2010. 

="""""""'~~RREIRA 

PORTA R I A N'. 013412010-AFAP 

O Diretor Administrativo Financeiro da Agência de Fomento do 
Amapá S/A - AFAP, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto Governamental n•. 1933, de 29 de 
Maio de 2009 e tendo em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento ANA CALVA DE ANDRADE 
FERREIRA - Diretora Pretildente, desta Agência de 
Fomento/AFAP, até o Município de Mazagao/AP, no período de 
06 à 09.08.2010, com objetivo de participar do festival da 
Castanha a Convite do Presidente da Associação dos 
Castanheiros, na Vila Maracé/Mazagão/AP. A referida Portarta 
está de acordo com que estabelece o Manual de Nonnas e 
Procedimentos da AFAP. 

Registre-se. PubHque-se. Cumpra-se. 

(PoDER LEGISLATIVO) 

(Tribunal de Contas do Estado ) 

Com: .. José Júlio de Miranda Coêlho 

(DIÁRIO OFICIAL) 

GABINETE DA PRESID~NCIA 

PORTARIA N'. 147/2010-TCE/AP 

O Presidente do Tribunal de Contes do Estado 
do Amapá, no uso das atribuiçOes que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8', inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, de 
20 de setembro de 1995, e etc., 

RESOLVE: 

I - Conceder à Servidora TEREZINHA DE JESUS BRITO 
BOTELHO, ocupante do Cargo Efetivo de Aud~or, matricula n•. 
00020, do Quadro de Pe$50al Pennanente do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapã, 03 (três) meses de Licença Especial 
Prêmio por Assiduidade, no perfodo de 03/01/2011 a 02104/2011, 
referente ao qOinqüênio de 26107/1991 a 25/0711996. 

11 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

111- Revogam-se as dlsposiçOes em contrário. 

Macapá, 11 de novembro de 201 O. 

~~~~~~T~O~~~s eme!rc~ia 

(PODER JUDICIÁRIO ) 

(Tribunal Regional Eleitoral 

Oes. Luis Carlos Gomes dos Santos 

Cartório Eleitoral da 10' Zona- Macapa 

Edital n•0158/10 

A D ... SUELI PINI, MM' Juiza Eleitoral da 1 O' 
Zona de Macapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, etc ... 

FAZ SABER, a todos quantos virem ó presente 
EDITAL ou dele conhecimento tiverem da Sentença 
Proferida: 

SENTENÇA 

PROCESSO n• 626412008 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL- PC 
DOB 

RELATÓRIO 

Tratam os autos de Prestação de 
Contas relativa à arrecádaçllo e apllcaçao de recursos 
financeiros - de campanha referente ao COMIT~ 
FINANCEIRO do PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL - PC 
DO B, nas eleições de outubro de 2008, no Munlcipio de 
CUTIAS/AP. 

( ... j 

DECIDO 

Registre-se.' Intime-se. 

Cartório Eleitoral da tO' Zona- Macapá 

Edital n•0159/10 

A 0 ... SUELI PINI, MM' Juiza Eleitoral da 10' 
z~~a de MacaDà. usando das atribuições que lhe são 
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conferidas, etc ... 

FAZ SABER, a todos quantos virem o presente 
EDITAL ou dele conhecimento tiverem da Sentença 
Proferida: 

SENTENÇA 

PROCESSO n' 6089/2008 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: PARTIDO DEMOCRATAS- DEM 

RELATÓRIO 

Tratam os autos de Prestação de 
Contas relativa à arre<:adaçlla e aplicação de recursos 
financeiros de campanha referente ao COMITÊ 
FINANCEIRO do- PARTIDO DEMOCRATAS - DEM, nas 
eleições - de outubro de 2008, no Município de 
ITAUBAUAP. 

( ... ) 

DECIDO 

A presente prestação de contas, 
relativas ao COMITÊ FINANCEIRO do PARTiDO 
DEMOCRATAS - DEM, foi analisada pelo setor técnico 
competente à luz da Resolução TSE n• 22.715/08 e da lei 
9.504197 que opinou pela sua aprovaçao. 

Como bem ilustrado no parecer do 
Ministério Público, as contas foram apresentadas dentro 
do prazo legal e instruída com todas as peças exigidas 
pela Resolução TSE n• 22.715108, razão pela qual, em 
consonância com o respectivo parecer do Parque!,· julgo 
aprovadas as contas. 

Publique-se. Registre~e. Intime-se. 
Macapá, 23 de outubro de 20 Ora. Sueli Pini- Juiza 
Eleitoral da 10' Zona de M pá. '. 

. E, pa que chegue ~o conhecimento de 
todos, ·expede-se o ente Edital q será afixado no 
Cartório Eleitoral d 1 O' Zona de Maca á e publicado no 
Diário Oficial do E do. Dado e passa o nesta. cidade de 
Macapá, Capital d Estado do Amapá, aos cinco dias do 
mês de novembro e dois mil e dez. ................. ZIIda M' 
Souza da Silva Rio , Servidora do rtórlo da 1 O'ZE, o 
digitei. 

SUELI P PINI 
Juiza Eleitoral da 10' Zona 

Cartório Eleitoral da 1 O' Zona - Macapà 

Edital n•0160/10 

A 0,.. SUELI PINI, MM' Juiza Eleitoral da 10' 
Zona de Macapá, usando das atribuições que. lhe são 
conferidas, etc ... 

FAZ SABER, a todos quantos virem o presente 
EDITAL -ou dele conhecimento tiverem da Sentença 
Proferida: 

SENTENÇA 

PROCESSO n° 6262/2008 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE
PSOL 

RELATÓRIO 

. Tratam os autos de Prestação de 
Contas relativa à arrecadação e aplicação de recursos 
financeiros de campanha referente ao COMIT~ 
FINANCEIRO do PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE -
PSOL, nas eleições de outubro de 2008, no· Município de 
ITAUBAUAP. 

( ... ) 

DECIDO 
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Cartório Eleitoral da 10" Zona- Macapá 

Edital n•0161110 

A Or'. SUELI PINI, MM' Juiza Eleitoral da 10' 
Zona de Macapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, etc ... 

FAZ SABER, a todos quantos virem o presente 
EDITAL ·ou dele conhecimento tiverem da Sentença 
Proferida: 

SENTENÇA 

PROCESSO n• 627012008 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: PARTIDO DA REPÚBLICA- PR 

RELATÓRIO 

Tratam os autos de Prestaçao de 
Contas relativa à arrecadação e aplicação de recursos 
financeiros de campanha referente ao COMIT~ 
FINANCEIRO do PARTIDO DA REPÚBLICA - PR, nas 
eleições de outubro de 2008, no Município de 
ITAUBAUAP. 

( ... ) 

DECIDO 

A presente prestação de contas, 
relativas ao COMIT~ FINANCEIRO do PARTIDO DA 
REPÚBLICA - PR, foi analisada pelo setor técnico 
competente à luz da Resolução TSE n• 22.715/08 e da lei 
9.504/97 que opinou pela sua aprovação. 

Como bem ilustrado no parecer do 
Ministério Público, as contas foram apresentadas dentro 
do prazo legal e instruída com todas as peças exigidas 
pela Resolução TSE n• 22.715/08, razão pela qual, em 
consonância com o respectivo parecer do Parque!, julgo 
aprovadas as contas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Macapã, 23 de outubro de 2010. Ora. Sueli Pini· Juiza 
Eleitoral da 10" Zona de M,;acapã. 

E, ~ que chegue ao conhecimento de 
todos, expede-se o pre_sente Edital qllfl serã afixado no 
Cartório Eleitoral ~10" Zona de Maca á e publicado no 
Diário Oficial do E do. Dado e passa nesta cidade de 
Macapá, Capital d Estado do Amapá, os cinco dias do 
mês de novembro e dois mil e dez. . ................ Zllda M' 
Souza da Silva Ri , Servidora do rtório da 10-'ZE, o 
digitei. \ 

SUELI 
Juiza Eleitoral da 1 o• Zona. 

Cartório Eleitoral da 10' Zona- \laca pá 

Edital n•Ot62/JU 

A Dr'. Sl"ELI Pl:'oll. M'A' Juilll Eleitoral da I O" Zona 
de Macapa. u.ando da< atrihuiçlles que lhe sao conferi dá<. etc ... 

FAZ SABER. a todos quantos virem o presente 
I: UI I'.-\ L ou dele conhecimento ti\'erem da Sentença Proferida: 

SE:'\TE:'\ÇA 

PROtXSSO n• 627S/2U08 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQI'ERE:'\TE: PARTIDO DE.\IOCR.\T:\S- DEM 

RELATÓRIO 

Tratam os outos de l'restaçAo dc Contas 
· . relativa à anecadaçilo e aplicaçao de· recursos financeiros de 

campanha referente ao COMITÊ FINANCEIRO do PARTIDO 
or.MOCRA TAS - f)J:\1, nas eleições de outubro de 2008, no 
\1unicipio de CliTlAS/AP. 

\ ... J. 

or.cmo 

A presente prestaçao de contas. relativas ao 
Cm111'l l'lNAl\CEIRO do PARTIDO DEMOCRATAS- DEM. foi 
analisada pelo setor técnico ""mpetente â luz da Resolução TS~ n• 
22. i 15i08 e da lei 9.504197 que opinou pela sua aprovaçan. 

Como bem ilustrado no parecer do Ministerio 
PubJi,,o. a; contas foram apresentadas dentro do prazo legal e 
instruída com todas as peças exigidas pela Resuluçau TSE n• 
22.715/08. razão pela qual cons cia com o respecti\'O pmcer 
do Parquet,julgo aprova a.< as contas. 

P liqll(·se. Registre-se>{ntime-se. Macapã. 23 
de outubn> de 2010. . Sueli Pini- Jui1o F.leíR>~al da lO' Zona de 
\l"'-apa. \ 

1'. para que chegue oo conhec~to de todos. 
expede·se o presente E tal que serã afixado no Can 'n Eleitoral. da 
I (f Zona de Macapá c p< blicado no Diário Oficial do <tadu. J}Jdu e 
pa<sado neSia cidade de Macapã. Capital do Estado l-ff'J!~Pá. aos 
cinco dia< do m~s de novembro de dois mil e de>. F.u.t6llf::~ .. ..Zilda 
M' SouLa da Silva Rios. Scn·idora do Canório da I O'Zf- o digilei. 

--···'?'---~..........---

(DIÁRIO OFICIAL) 

C.artOrio Eleitoral da 10' Zona- Macupá 

Edital n•OI6JIIO 

A Dr'. st:Ell Pl'\1. MM' Jul>ll Eleitoral da I O' Zona 
de Macapá. usando das atribuoções que lhe são conferidas. eté ... 

1'.·\Z SABER. a todos quantos virem o presonte 
EDITAL ou dele conho:cimento tiverem da Sentença Proferida: 

SE:'oiTE:'\ÇA 

I'ROCESSO n' 627312008 
PRt:ST.-\Ç..\0 DE CONTAS 
REQllERf.'iTE: PARTIDO TR\BALHIST.-\ DO BRASIL
I'TB 

Tratam os autos de Prestaçlo dr Contas 
relativa à arre~.:adação e aplicaçno de recursos linam:c:lros de 
campanha referente ao COMIIT fiNANCF.IRO do PARTIDO 
TRABALHISTA DO BRASIL- PIB. nas eleições de outubro de 
2008, no Município de ITAL'I3AU/IP. 

( ... ) 

DECIDO 

A presente prestação do conta<. relativas ao 
C'0\11TE Fli\ANCCIRO do PARTIDO 'IR/üiALHISTA DO 
RR,\SII.- PTB. foi analisada pelo setor ticnico competente ã luz da 
Resolução TSF. n• 22.715/08 e da lei 9.504/97 que opinou pela sua 
aprovação. 

Como bem ilustrado no parecer do \1inistério 
Público. as contas foram apresentadas dentro do prazo kgal e 
instruída com todas as peças exigidas pela Resolução TSE n' 
21.715/0R. rvAo pela~l:-CIIrW!liQ[láneia com o respectivo parecer 
do Parquct. julgo apro adas as contas. · ·-... 

blique-sc. Registre-se. Intime-se. Macapá. 23 
de outubro de 2010. . Sueli Pini- Juiza Eleitoral da lO' Zona de 
Macapà. 

para que chegue au c<mhecimento de todos. 
expede-se o presente E ital que serâ afixado no Canório .Eleitoral da 
lO' 7.ooa de Macapá e p blicado no Diário Oficial do Estado. Dado c 
passado ncsla cidade de 'Macnpâ. Capital do Estado do )napã. aos 
cinco dias do mes de novembro .de dois mil c dez. Eu.... . .\t:·:.Zilda 
M' Sou7~ da Sil•·a Rios, Servidora do Canúrio da 10'7.E. digitei. 

Cartório Eleitoral da 10' Zona- Macapâ 

Edital n•0164/10 

A Dr'. SUELI PINI, MM' Juiza Eleitoral da 10' 
Zona de Macapá, usando das atribuições qu& lhe são 
conferidas, etc ... 

FAZ SABER, a todos quantos virem o presente 
EDITAL ou d&le conhecimento tiv&rem da S&nt&nça 
Proferida: 

SENTENÇA 

PROCESSO n• 6ZT7/2008 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: PARTIDO TRABALHISTA DO BRASIL- PT 
do B 

RELATÓRIO 

Tratam os autos de Prestação de 
Contas relativa à arrecadação e aplicação de recursos 
financeiros de campanha referente ao COMIT~ 
FINANCEIRO do PARTIDO TRABALHISTA DO BRASIL- PT 
do B, nas eleições de outubro de 2008, no Município de 
CUTIASIAP. 

( ... ) 
DECIDO 

A presente prestação de contas, 
relativas ao COMITÊ FINANCEIRO do PARTIDO 
TRABALHISTA DO BRASIL- PT do B, foi analisada pelo 
setor técnico competente à luz da Resolução TSE n• 
22.71~/08 e da lei 9.50-4/97 que opinou pela sua aprovação. 

Como bem ilustrado no parecer do 
Ministério Público, as contas foram apresentadas dentro 
do prazo legal & 'instrulda com todas as peças exigidas 
pela Resoluçlo TSE n• 22.715108, razão pela qual, em 
consonancla com o respectivo parecer do Parque!, julgo 
aprovadas as contas. 

Publique-se. Reglst.re-se. Intime-se. 
Macapâ, 23 de outubro de 2010. Ora. 'iiueli Pinl- Juiza 
Eleitoral da 10" Zona de Macapã. \ 

. E, para que chegue ao co~heclmento de 
lodos, ex de-se o presente Edital que ae(á afixado no 
Cartório E eltoral da 10' Zona de Macapá e 'publicado no 
Diário Ofic I do Estado. Dado e passado n ta cidade de 
Macapã, Ca ital do Estado do Amapá, aos cinco dias do 
mês de nov bro de dois mil e dez. Eu ............... .Zllda M' 
Souza da Silv Rios, Servidora do Ca rio da 11l"ZE, o 
digitei. 

SUELI P PINI 
Juiza Eleiloral da 10" Zona 

Cartório Eleitoral da lO' Zona- Maupj 

Edital n•oi6SIIO 
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A Dr'. SI/EU PIM, MM' Juiza Eleitoral da I O' Zona 
de ·Macapá. usando das atribuições que lhe são conferida<, etc .... 

FAZ SABER. a todos quantos •·irem o presente 
t:lll'J'AL ou dele conhecimento tiverem da Sentença Proferida: 

SOiTENÇA 

PROCESSO n' 628212008 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQI/ERF.:'oiTE: PARTIDO SOUALJST A DOS 
TRABALHADORES U:'ollFICADO- PSTI; 

RELATÓRIO 

Tratam os autos de Prestaç.lo dt Contas 
relativa â arrecadação e aplicaçao de recursos financeiros de 
campanha referente ao COMI r8 FINANCEIRO do PARTIDO 
SOCIALISTA DOS TRABALHADORES UNIFICADO- PSTU, 
nas eleições de outubro de 2008. nu Municlpio de MACAPÁ/AP. 

( ... ) 

DECIDO 

• A presente prestaç4o de contas, rc.Jativas ao 
COMJTE FINANCEIRO do PARTIDO SOCIALISTA 00$ 
TRABALHADORES UNIFICADO- PSTU, foi analisada pelo setor 
técnico competente à lul da Resoluçao TSE n• 22.715/08 e da lei 
9.504.197 que opinou pela sua aprovação. 

Como bem ih«trado no parecer do Minislério 
Publico. as contas foram apresentadas dc'fltro do p1112o legal c 
instruido com todas.· · --, ·exíg1das pela Resolução TSF. n' 
22.715/08. razão~ qual. em consonãncia com o respectivo parecer 
do Parquet, julgo provadas as contas. · ... 

Publique-se. Registre-se. lnti4' ·se. Macapá, 04 
de novembro 2010. Dra. Sueli Pini· Juiza Eleitoral a lO' Zona de 
Macapa. 

E. para que chegue ao conhecim.\no de todos, 
expede-se o pr nte Edital que será alixado no CanóriÍ> Eleitoral da 
I O' Zona de Maca)lã e publicado no Diário Oficial do ··lado. Dado e 

. passado nesta cidade de Macapá, Capital do F.stado ~-Amapá, aos 
cinco dias do mês de novembro de dois mil c dez. u •. ~. · ~ .... .Zilda 
M' Souza do Silva Rios. Servidora FanOrio d rnt: digitei. 

!I.PI:'oll 
Juiza Eleitoral da lO' Zona 

Cartório Eleitoral da 10" Zona- Macapll 

Edital n'0166/10 

A Or'. SUELI PINI, MM• Juiza Eleitoral da 10' 
Zona de Macapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, ele ... 

FAZ SABER, a todos quantos virem o presente 
EDITAL o~ dele conhecimento tiverem da Sentença· 
Proferida: 

SENTENÇA 

PROCESSO n• 6321/2008 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA· 
PDT 

RELATÓRIO 

Tratam os autos de Prestação de 
Contas relativa à arrecadação e aplicação de recurso~ 
financeiros de campanha referente ao COMITE 
FINANCEIRO do PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA 
• PDT, nas eleições de oulubro d& 2008; no Municlplo de 
CUTIAS/AP. 

( ... ) 

DECIDO 

A presente prestação d& contas, 
·relativas ao COMIT~ FINANCEIRO do PARTIDO 
DEMOCRÁTICO TRABALHISTA· POT, foi analisada pelo 
setor técnico competente à luz da Resolução TSE n• 
22.715108 e da lei 9.504/97 que opinou pela sua aprovação. 

Como bem ilustrado no parecer do 
Ministério Público, as contas foram apresentadas dentro 
do prazo legal e instrulda com todas as peças exigidas. 
pela Resolução TSE n" 22.715108, razão pela qual, em 
consonância com o respectivo parecer do Parque!, julgo 
aprovadas as contas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. · 
Macapá, 23 de outubro de 2 Sueli Pinl- Juiza 
Eleitoral da 10-' Zona de Mac 

E, para e chegue conhecimento de 
lodos, expede-se o pre ilte .Edital q serã ·afixado no 
Cartório Eleitoral ela 1 o• Zona de Maca á e publicado no 
Diário Oficial do E~iado Dado e passa o nesta cidade de 
Macapá, Capitál dó Es do· do Amapá, aos cinco dias do 
mês de noy~mbró ile ~ s mil e dez. ................. Zilda M• 
Souza da Silva Riós, S · ldora do rtório da 10'ZE, o 
digitei. . . 



Maca á,17.11.2010 

Cartório Eleitoral da lO' Zona- :\laca pá 

F.dital n•Ot67/IO 

A Dr'. SJ;F.I.I PINI. MM' Juiza Eleitoral da lO' Zona 
de Macapfl usando das atribuições que lhe sao conferidas, etc ... 

. . . FAZ SABER. a lodos quantos virem o presente 
lVII ALou dele conhecimento tiverem da Sentença Proferida: · 

SENTEI\ÇA 

PROCESSO n' 6279/2008 
I'RE~TAÇ.~O DE CONTAS 
REQI'ERE,'il'l: PARTIDO DO MOVIMENTO 
DBIOCRATJCO BRASILEIRO- P\IDB 

RElATÓRIO 

. . Trdtam os autos de Prestação de Contas 
rclat1va a arrecadaçl!o e aplicaçl!o de recursos financeiros de 
campanha referente ao COMITE FI:-IANCEIRO do PARTIDO DO 
:\IOVIMF.!'.TO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - I'~IDB. na.' 
elc1çõcs de outubro de 2008, no Munícipio de MACAPÁ/AP. 

( ... ) 

DU.'IDO 

. A presente prestação de contas, relativas ao 
COMITE . FINANCEIRO do PARTIDO DO MOVIMENTO 
~EMOCRA TICO BRASILEIRO - P\!nB, foi analisada pelo setor 
tccmco competente a luz da Resoluçao TSE n• 22.715108 e da lei 
9504i97 que opinou pela sua apmvaçl!o. 

Como bem ilustrado no parecer do Ministcrio 
Públko. as conta' foram apresentadas dentro do prazo legal e 
mstrUida com todas as peça<_.=xigid~ pela Resolução TSE n' 
22.715/08, razãn pela qual consonância com o respeetivo parecer 
do Parquet. julgo aprm:a a~ contas. 

P bliquc·sc. Registre-se. Intime-se. r'tacapá, 04 
de novembro de 201 O. ra Sueli Pini· Juíza Eleitoral da I O' Zona de 
1\.tacapil. 

, para que chegue ao conhecimento de todos 
expede-s. o presente ditai que serã afixado no Cartório Eleitoral d~ 
I O' Zona de Ma~apâ e ubliC3do no Diário Oficial do Ejktado. Dado e 
passad~ ncsla c1dade . Macapâ, Capital do Estado 1í'ft!n~ã, aos 
c1n,co d1a< do ~ês de novembro de doi< mil e dez. Er .. C:.:f~: ..... Zilda 
M Souza da Sll,·a R1os, Servrdora do Cartório da lp'7.E, o digitei. 

êl\ , .. 

Cartório Eleitoral da 10" Zona- Macapá 

Edital n•Ot68/10 

A C ... SUELI PINI, MM' Juiza Eleitoral da 10' 
Zona de Macapá, usando das atribuições que lhe sao 
conferidas, etc ... 

FAZ. SABER, a todos quantos virem o presente 
EDITAL ou dele conhecimento tiverem da Sentença 
Proferida: 

SENTENÇA 

PROCESSO n• 6265/2008 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REQUERENTE: PARTIDO SOCIAL LIBERAL - PSL 

RELATÓRIO 

Tratam os autos de Prestação de 
Contas relativa il arrecadação e aplicação de recursos 
financeiros de campanha referente ao COMITÊ 
FINANCEIRO do PARTIDO SOCIAL LIBERAL - PSL, nas 
eleições de outubro de 2008, no Município de CUTIAS/AP. 

( ... ) 

DECIDO 

A presente prestação de contas, 
relativas ao COMITÊ FINANCEIRO do PARTIDO SOCIAL 
LIBERAL - PSL, foi analisada pelo setor técnico 
competente à luz da Resolução TSE n• 22.715/08 e da lei 
9.504/97 que opinou pela sua aprovação. 

Como bem Ilustrado no parecer do 
Ministério Público, as contas foram apresentadas dentro 
do prazo legal e instrufda com todas as peças exigidas 
pela Resolução TSE n• 22.715/08, razão pela qual, em 
consonância com o respectivo parecer do Parque!, julgo 
aprovadas as contas. 

Publlque-$e. Registre-se. Intime-se. 
Macapá, 23 de outubro de 2010. Ora. Sueli Píni· Juíza 
Eleitoral da 1 0' Zona de Maca~ 

E, para q cheg ao conhecimento de 
todos, expede-se o pres te Edital ue será afixado no 
Cartório Eleitoral da 10" ona de Ma pá e publicado no 
Diário Oficial do Estado Dado e passa o nesta cidade de 
Macapâ, Capital do Es do do Amapá, aos cinco dias do 
mês de novembro de d ls mil e dez. .. .............. Zilda M" 
Souza da Silva Rios, S rvidora do rtório da 1 O"ZE o 
digitei. ·. ' 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Cartório Eleitoral da lO' Zona- Macapi 

Edital n"0169/10 

A Dr'. SliELI.PIIil, MW Jui7a Eleitoral da lO' Zona 
de Macapâ, usando das atribuições que lhe silo conferidas. ele ... 

FAZ SAB.I:R. a todos quantos virem o presente 
EDITAL ou dele conhecimento tiverem da Sentença Proferida: 

SENTE:-iÇA 

PROCESSO n' 6294/2008 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
RT::QlT::RE:-iTI::: PARTIDO PROGRESSISTA- PP 

RELATÓRIO 

Tratam os autos de Prestação de Contas 
relativa à arrecadação c aplicaçao de recursos financeiros· de 
campanha referente ao COMITÊ l'INANCEJRO do PARTIDO 
PROGRESSISTA - PP, nas ele~ de outubro de 2008. no 
Munícipio de CUTIASIAJI. 

(. .. ) 

DECIDO 

• A presente pre:."taçlio de contas, relativas ao 
COMITE FINANCEIRO do PARTILJO PROGRESSISTA- PP, foi 
analisada pelo setor tecnico competente à lu1. da Resoluç~o TSE n• 
22.715108 e da lei 9.504197 que opinou pela sua aprovaçl!o. 

Como bem ilustrado no parecer do Mínistcrio 
Público. as contas foram apresentadas dentro do pra7o legal e 
instruída com todas as peças .exigidas pela Resolução TSE n• 
22.115108, rat.àn pela qual, ein consonância com o respectivo parecer 
do J>arquct, julgo aprova~ contas. 

Pubfoque-se. Registre-se. Intime-se. Macapá, 26 
de outubro de 2010. D~Sueli Pini· Jul7.a Eleitoral da lO' Zona de 
Macapâ. 

i-., lllll que chegue ao conhecimento de rodos. 
expede·sc o presente Ed1 ai que será afixado no Cartório Eleitoral da 
1 O' 7.ona de Mocapá e pu licado no Díilrio Oficial do Est.do. n-..do e 
passad~ nesta cidade de acapá. Capital do F.stado do~' apâ, aos 
cmco dras do mi:s de novembro de dois mil c de7.. F.u.,< ··:4 ... Zilda 
M' Sou7.a da Silva Rios, Servidora do Cartório da J<tlE. digitei. DA/ 

SUELI Pf.KÚRA Pl'\11 
Jutza Elti!o~' Zona 

Cartório Eltitoral da lO' Zona- )latapi 

Edital n•OJ70/IO 

A Dr'. SUEI.I PISI, MM' Juiza Eleitoral da TO' Zona 
. de Macapá. usando das atribuições que lhe silo conferida<, etc ... 

•·Az SABER, a todo< quantos virem o presente 
EDITA I. ou dele conhedmento tiverem da Sentença Proferida: 

SESTf.~ÇA 

PROCESSO n' 626812008 
PRESTAÇÃO DE Cü:'ITI\S 
REQUERE~TE: PARTIDO SOCIAJ.ISMO E LIBERDADE
PSOJ. 

RI::LATÓRIO 

Tratam os autos de PrestaçAo de Contas 
relativa à arrecadaçl!o e aplicaç!o de recursos financeiros de 
campanha referente ao COMI'IÉ FINANCEIRO do PARTIDO 
SOCIALIS:\10 E LIBERDADE -;- PSOI. nas eleições de outubro 
de 2008, no Município de MACAPA/AP. 

'' \"••1 

. DECIDO 

A presente prestação de contas, relativas ao 
COMITÊ FINANCEIRO do PARTIDO SOCIALISMO F. 
LIBERDADE - PSO!, foi analisadl\ pelo setor té<:nico competente à 
luz da Resoluçao TSE n' 22.715/08 e da lei 9.504197 que opinou pela 
sua aprovaçl!o. 

Como bem ilustrado no parecer do Ministério 
Público. as contas foram apresentadas dentro do prazo legal e 
instruída com todas as peç8S exigida< pela Resolução TSE n• 
22.715/08, razão pela qual, em consonância com o respectivo parecer 
do Parquet, jul~o aprovadas 1\S contas. 

Publique-se. Regis~e. Intime-se. Macapâ, 26 
de outubro de 2010. Ora Su~lí Piní- Juiza Eleitoral da lO' 7.ona de 
Macapa. \ 

E, para ~uc chegue ao conbe<:imenro de todos, 
elljledc-sc o presente tdital qu~ serã afixado nó Cartóiio Eltitoral da 
1 O' Zona de Macapã e puhlicadil no Diário Oficial do ttstado. Dado c 
passado nesta cidade de Macapl, Capital do Estado ~á, aos 
cinco dias do mês de novembro de dois mil e dez. ..: ......... Zilda 
M' Souza da Silva Rios, Servidora do C ório d ·, digitei. 

SI.JELI~PJNI 
Jotloe-f.leltoral da 18' Zona 

Cartório Eleitoral da 10' Zona- Macapi 

Edital o"0171110 

A Dr'. SUELI PJNI. MM' Juíza Eleitoral da 10' lona 
de Macapll, usando das atribuições que Jbe silo conferidas, etc ... 
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· FAZ SABER. a todos quantos virem o presente 
EDITAL ou dele conhecimento tiverem da Sentença Proferida: 

SENTENÇA 

PROCESSO n' 6289/2008 
PRESTAÇ.:\0 DE CONTAS 
REQUERENTE: PARTIDO TRABALHISTA DO BRASIL- PT 
DOR 

REI .A TÓRIO 

. . Tratam os autos de Prestação de Contas 
relatrva à arrecadaçl!o c aplicação de recursos financeiros de 
campanha referente ao COMITÊ FINANCEIRO do PARTIDO 
TRABALIIISTA DO BRASil.- PT DO B, nas eleições de outubro 
de 2008. no Município de MACAPÁ/AP. 

( ... ) 

DECIDO 

• A presente prestaçlo de contas relativas ao 
COMITE FINANCEIRO do PARTIDO TRARALHISTA DO 
RRASIL - PT DO B, foi analisada pelo setor técnico competente à 
luz da Re<aluçl!o TSE n• 22.715/08 c da lei 9.504197 que opinou pela 
sua aprovação. 

Como bem ilustr.ulo no parecer do Ministério 
Ptibl~. as cont.Js foram apresentadas dentro do prazo legal c 
mstru1da com todas a< peças exigidas pela Resoluçl!o TSE n' 
22.71 S!OH, razl!o pela qual. em consonância com o rcspeetivo parecer 
do ParqucL julgo aprovada~ as ~ias. · 

Publiq '<e. Registre-se. lntimc·se. Macapâ, 26 
de outubro de 2010. !lra. S li Piní· Juíza Eleitoral da lO' Zona de 
Macapá. 

· E, p que chegue ao conhecimento de todos 
expede-se o presente Edital uc serã aftxado no Cartório Eleitoral d~ 
10' 7.ona de Macapã c public o no Díârio Oficial do E~o. Dado e 
passad~ nesta ci_dade de Mac pà, CIIJ)ital do Estado d . apã, aos 
cr~co d1as do rrn:s d~ nov~hm de dms mil e dez. Eu. ..~1 ... Zilda 
M Souza da Silva R10s. Semdora do Cartório ~-yzE. o digitei. 

({.2/ 
I / . 

Sl!.I:LI P~ PINI 
Jufza E~'.Zona 

Cartório Eleitoral da lO' Z<>na- Macapi 

Edilal n'017l/IO 

A Dr'. SUELI Pll\1, MM' Juila Eleitor.U da I O' Zona 
de Macapâ, usando das atribuições que lhe silo conferidas, etc ... 

FAZ SABER, a todos quantos virem o presente 
F.DIT AL ou dele conhecimento tiverem da Sentença Proferida: 

SDITI::NÇA 

PROCESSO n• 6283/2008 
PREST,\ÇÃO DE CO:'IITAS 
REQUERE!\ TE: PARTIDO TRABALHISTA :"'ACIO'iAL
PTS 

REI .A TÓRIO 

. Tratam os autos de Prt&taçlo de Contas 
relativa â arrecadação e aplicaçllo de recurso; financeiros de 
campanha referente ao COMITÊ FINANCEIRO do PARTIDO 
TR.\BALIUSTA :'IIACIO:"'AL- PTI'\, nas eleições de ourubro de 
2008. no Município de MACAP Á/AP. 

( ... ) 
DECIDO 

• A presente presraçao de contas, relativas ao 
COMITE FINANCEIRO do PARTIDO TRARA!.HISTA 
:\ACIONAL- PTN. foi analisada pelo setor técnico competente à luz 
da Resoluçl!o TSE n' 22.715/08 e da lei 9.504/97 que opinoo pela sua 
aprovaçao. 

C<rmo bem ilustrado no parecer do Ministtrio 
Públi~o, as contas foram apresentadas dentro do prazo legal c 
mstrurda com todas as peças exigidas pela ResoluçAo TSE n• 
22.715/08. ~ pela qual nsõnliitcíil com.o. respectivo parecer 
do Parque!, JUlgo apmv as contas. · · 

ll blique-sc. Registre-se. Intime-se. Macapá. 26 
de outubro de 2010. . Sueli Piní· Juiza Eleitoral da lO' Zona de 
Macapá. 

, para que chegue ao conhecimento de todos 
expede'<e o presente ditai que serã afixado no Canório Elcitqral d~ 
I O' Zona de Macapá e ublicado no Diário Oficial do Estado. ado e 
passado nesta cidade Macapã, Capital do Estado do 
cinco dias do m!s de novembro de dois mil e dez. Eu .. l 
M' Sçuza da Silva Rios, Servidor• do Cartório da 1 0'7.F., 

Cartório Eleitoral da IR' Zona- Macapi 

F.dital n•OJ7l/10 

. . A Dr;'. Sl'F.U PINI, MM' Juiza Eleitoral da lO' Zona 
de Macapa, usando das atribuições que lhe silo conferidas. etc... · · 

FAZ SABER, a _todos quantos virem o presente 
EDITAL ou dele conhecimento t1vcrem da Sentença Proferida 

. . . 



Maca á 17.11.2010 

SENTEIIiÇA 

PROCESSO n' 627412008 
PRI:iSTAÇ.:i-0 DE CONTAS 
RF.QliERE:'\"1'1::: PARTIDO HUMA:-IISH D.<\ 
SOLIDARIEDADE- PHS -

REI.ATÓRIO 

Tratam os autos de Pn:staçlio de Contas 
relati\'a ã arrtcadação e aplicação de recursos financeiros de 
campanha referente ao COMfJ'Ê FINANCEIRO do PARTIDO 
llL\IA:'IiiST A DA SOLIDARIEDADE - I'HS, nas eleições de 
outubro de 2008. no Município de MACAPÁ/AP. 

( ... ) 

DECIDO 

A presente prestaça.o de contos, relati•·as ao 
COMITÊ FINA:-JCF.IRO do PARTIDO HUMANISTA OA 
SOI.IOARIEOADE - PHS. fi>i analisada pelo setor técnico 
competente à luz da Resolução TSE n' 22.715/0R e da lei 9.504197 
que opinou pela sua aproYaçllo. 

Como bem ilustrado no parecer do Ministério 
Público, as conta~ foram apresentadas dentro do prazo legal e 
instruída com todas a< peças exigidas pela Resolução TSE n' 
22. 715/0R. rlllllo pela qual. em con 11.ância com o respectivo parecer 
do Parque!. julgo aprovadas tas. -· 

Publi e-sc. Registre-se. Intime-se. Macapil, 26 
de outubro de 2010. Oro. ueli Pini· Juiza Eleitoral da .10' 7.ono de 
Macapé. 

E, p que chegue ao conhecimento de todos, 
expede-se u presente Edital ,que serã afixado no Cartôrio l:leitoral da 
I O" Zona de Macapá e publicado no Diãrio Oficial do Est.\Io. Dado e 
passado nesta cidade de Macapil, Capital do Estado d~apá. aos 
cinco dias do mês de novembro de dois mil e de7. Eu .. : ... ::'. ... lilda 
M' Sou<a da Silva Rios, Servidora do Cartório datO' ·. digitei. 

Cartório Eleitoral da lO' Zona- Macapi 

Edital n'0174/IO 

A Dr'. Sl!ELI PISI. MM' Juiza l::leitoral da lO' Zona 
de \lacapã, usando das atribuições que lhe são conferidas. etc ... 

fAZ· SABI:iK, a todos quantos virem o presente 
EDITAL ou dele co_nhecimento tiverem da Sentença Proferida: 

SE!IiTOIÇA 

PROCESSO n• 626712008 
PREST AÇ.\0 DE CONTAS 
REI,ll'ERENTE: PARTIDO PROGRF.SSIST A- Pl' 

RELATÓRIO 

Tratam os· autos de Prtstaçlo de Contas 
relativa à arrecadação e aplicação de recursos financeiros de 
campanha referente ao COMITÊ FINANCEIRO do PARTIDO 

• PROGRF.SSISTA - PP. nas eleiçOCS de outubro de· 2008. no 
Municípiode MACAPÁ/AP. 

l .. J 

DECIDO 

A presente prestaçllo de cont.,, rtlativas ao 
COMITÊ FINANCF.IRO do PARTIDO PROGRESSISTA- PP. foi 
analisada pelo setor t~cnico competente â luz da Resoluçllo TSE n' 
22. 715/0R e da lei 9.504.-97 que opinou pela sua aprovação. 

Como bem ilustrado no parecer do Ministério 
PUblico. as contas foram apresentada.' dentro do prazo legal c 
instruída com todas as peças exigidas pela Rewlução TSE n' 
22.715/08. rlllllo pela qual. em consonância com o respectivo parecer 
do Parquer,julgo aprovadas as co · :---

. Publique e. Registre-se. Intime-se. Macapá. 26 
de outubro de 2010. Ora Su i Pini- Juiza Eleitoral da lO' Zona de 
Macapá 

E, p que chegue ao conhecimento de todos, 
expede-se o presente Edital ue será afixado no Cartório Eleitoral da 
I O' 7.onn de MacapA e publi do no Diário Oficial do Estado. Dado e 
passado nesta cidade de Macapll, Capital do Estado do ~ilpá. aos 
cinco dias do rn"" de novembro de dois mil~ dez. Eu .. .i: .. ,~ ... Zilda 
M' Souza da S1lva R10s, Semdora do Cartóno da IO'ZE. lfig1tc1. 

(}:!.. /' 
SI:EU~~ 

Juiza Eléít~ Zona 
/ 

Cartório F.lritoral da lO' lou- C\-laupi 

I:: ditai n •o 17511 O 

A Dr'. SliELI Pl:-11. MM' Jul7a Eleitordl da lO' Zona 
de \1acapá. usando das atribtliçl\es que lhe são conferidas, etc ... 

t·.u SABER. a todos quantos· virem o presente 
!::DITA L ou dele conhocimcnto tiverem da Sentença Proferida: 

SENTENÇA 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PROCESSO n• 619512008 
PRESTAÇ.l.O DE COXIAS 
RF.Qt:ERE!IiTE: PARTIDO TRABALHALHISTA 
BRASILEIRO- PTR 

RELUÓRIO 

Tratam os ·autos de PrestaçAo de Contas 
relativa à arrecadação e aplicação de recursos financeiros de 
campanha referente ao COMITÊ FINANCEIRO do PARTIDO 
TRAHALHALHISTA BR-\SILEIRO - PTB, nas eleições de 
outubro de 2008. no Município de ClJTIAS/AP. 

( ... ) 

DJ::CIUO 

A presente prcstaçilo de conta.•. relativas ao 
COMITÊ Fll\ANCEIRO do PARTIOO TRABALHALHISTA 
BRASILEIRO - Pm, toi analisada pelo setor técnico competente à 
IU7 da Resoluçno TSE n' 22.715/08 c da lei 9.504/97 que opinou pela 
sua aprovação. 

Como bem ilustr•do no parecer do Ministério 
Públito, as contas foram apresentadas dentro do prazo legal e 
in~uuida cnm todas ns peças exigidas pela Resolução TSE n' 
22.715108. razão pela qual. em consonância com o respectivo parecer 
do Parquet. julgo aprovadas as contas. 

Yuonque~. Registre-se. Intime-se. Maeapá, 26 
de outubro de 2010. Ora. Suqli Pini- Juí1.a Eleitoral da lO' Zona de 
Macapá. / 

L para flUe chegue ao conhecimento de todos, 
expede-se o presente Edital qye será afixado no Cartório Eleitoral da 
I O' Zona de Macapll e publica\fo no Diário Olicial. du Estado. Dado e 
passado nesta cidade de Macl\pá, Capital do Esta~ doxlJI!..,apá. aos 
cinco dias do mês de novcmbrÓ de dois mil e dez. u ... _v.:y ........ Zilda 
t.-r Souza da Silva Rios, Servidora do Cartóri~ ZE, u digitei. q _;-. 

St:F.I.I Pf.REIRA P 

Cartório Eleitoral da to• Zona- Maupi 

F..dltal n •o 176110 

Pá . 20 

AVISO DE AUDitNCIA PúBLICA N" 004/2010 

O Ministério Público do Estado do Amapá, através da Dra. 

Estela Maria Pinheiro do Nascimento Sá, Corregedora

Geral AVISA, ao público em geral. bem como às entidades 

representativas da sociedade civil, Instituições públicas e 

·privadas. igrejas e demais pessoas interessadas. que 

. realizará, no dia 23 de novembro de 201 o. com início às 

091iOOmin, na quadra esportiva da Escola Estadual Amaro 

Brasilino de F. Filho, sito na Avenida Eulálio Modesto. 

2408, Beira Rio, na cidade de Calçoene, Estado do Amapá, 

AUDI~CIA PÚBLICA, com a finalidade de receber notícias, 

.. sugestões ou reclamações de representantes da 

comunidade acerca do funcionamento da Promotoria de 

Justiça de ·calçoene. e mais especificamente, com o 

objetivo de obter as seguintes informaÇões: 

1. 

A atuação do MP e de seus auxiliares 

administrativos atende às necessidades do 
Município? 

Se não atende, como gostariam que fosse a 
atuação c;lo MP? 

O que esperam do MP? 

Os trabalhos da Audiência serão coordenados 

pela Procuradora de Justiça, Ora. Estela Maria 

Pinheiro do Nascimento Sá, Corregedora-Geral 

do MP-AP; 

2. As autoridades públicas municipais convidadas 

A Dr'. SUELI PIM. \1M' Juia Eleitoral da lO' Zona terão o tempo máximo de OS minutos. cada 
de Macapá. usando das atribuições que lhe silo conferida•. etc ... 

fAZ SABER a todos quantos virem o presente 
EDITAL ou dele conhecimento ti•·erem da Sentença Proferida: 

SENTE!\ÇA 

PROCESSO n' 619212008 
PRF.STAÇÀO DE CU'\TAS . 
REQlii::RlNTE: PARTIDO TRABALIIIST.\ CRISTÃO- PTC 

RELATÓRIO 

Tratám os autos de Prtttaçlo de Conta• 
relativa à B!Tecadação c aplicaçfto de recursos financeiros de 
campanha referente ao COMITÊ FINANCEIRO do PARTIDO 
TRABALHISTA CRISTÃO - PTC, nas eleições de outubro de 
2008. no Município de MACAPÁ/AP. 

( ... ) 

DF.CIDO 

A presente prestação de contas, relativas _ao 
COMITÊ FINANCF.IRO do PARTIDO TRABALHISTA CRISTAO 
- PTC, foi analisada pelo setor técnico competente à IU7. da Resolução 
TSC n' 22.715/08 e da lei 9.504/97 qu.: opinou pela sua aprovação. 

Coino bem ilustrado no parecer do Ministério 
Público. a~ contas furam apresentadas dentro do prazo legal e 
in.•truida com todos as j>eças exigidas pela Resolução TSI:: n• 
22.715/08. razllo pela qual, em consonância com o respectivo parecer 
do Parque!. iuleo aprovadas as contas. -

Publique·!<e. Registre-se. Intime-se. Macapá, 26 
de ourubm de 2010. Ora. Sueli Pini· Juiza Eleitoral da lO' Zona de 
Macapâ. I 

E. ~ que chegue ao conhecimento de todos. 
exped<·Sc o presente Edit I que serâ afixado no Cartório Eleitoral da 
tO' Zona de Macapá e pu licado no Diãrio Oficial do mo. Dado e 
pnssado nesta cidade de , lacapá, Capital _do Estado d . ~á, ao~ 
cinco dias do mês de novembro de d01s md c de1. F.u.. . ..: .. :·Z•lda 
M' Souza da S1l•·a R1os, Semdora do Cartono da lO'ZE, . dig~te1. 

Ministerio Publico Estadual 

(Procuradoria Geral de Justiça ) 
Iaei Pelaes do Reis 

uma, para se posicionarem na audiência pública; 

3. As organizações sociais, por melo de um 

representante, terão o tempo máximo de os 
minutos para manifestarem suas sugestões ou 

reclamações acerca do funcionamento. da 

Promotoria de Justiça; 

4. Os representantes das instituições especialmente 

convidadas terão o tempo máximo de os 

minutos para se manifestarem: 

S. A critério da coordenação. consoante 

disponibilidade de tempo, será facultada a 

palavra, por prazo máximo de 03 minutos, a 

membros de entidades representativas, 

instituições religiosas, Igrejas ou personalidades 

para manifestarem-se sobre o assunto da 

audiência: 

6. O pedido de inscrição para fazer uso da palavra, 

após o início da Audiência Pública, deverá ser 

endereçado à- Secretaria Administrativa da 

Audiência Pública, na forma prevista em seu 

Edital 

7. As autoridades e convidados terão o tempo 

máximo de 02 minutos para suas considerações 

finais; 

8. Os casos omissos serão resolvidos pela 

coordenação. 

Macapá, ul)de novembro de 201 o 

ESTEtA MARIA ~.a!J::, N:,MfNlU sA 
Procuradora d, Justiçà 

Corregedora-Geral 


	

